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LEI Nq_ 2H7ú, :OE 30 DE JANEIHO DE i995. 

Municipal 
atribuições legais. 

Disp5e sobre o Estatuto dos Servidores 
Póblicos do Município e Autar·quias. 

Estado de Sâo Paulo, no uso de suas 

FPiZ !:!ABEH QUE r:~ C~lM?'iHP1 MUNICIPAL. DE 
CHUZEIHO ?"~PfW\JOU F ELE S?H·-iCIONP1 f-i ~3EGUINTE LEI: 

TITULO I 
C?1PITULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Artigo lg - Esta lei institui o regime 
ju.1·Í.dic:o único do-s:. ~;ervidon·?S públicos civis do Munic:i.pio d~? Cru.-·· 
ze1ro e Autarquias, que passa a ser o Estatutário. 

.. ~ 

de atribuições e 
Dr·g<..~n i --·?:ac:i cina l que 

Par·a os •:?feitos dt?sta li:?i, 

I - investidas em cargo público; 
II - ocupantes de funçíles. 

Artigo 3Q - Ca(go Póblico é o conjunto 
n·?é-5pon~.;.~1bilid.::id·::~·5 prevista·:; fV..i i:~stru.tur.3 

dt:~VJ?.m s~::n-· comt::~tidas; a um servidcir·. 

Parágrafo único - Os cargos póblicos, 
acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com deno
mina~:~!o ·pi-Ópri~~ f::? -../f::?nci.;nf::?ntos pagos. Pf?lo~; co-f.n;?s pÔblicos,· p.a1·a 

provimento em caráter efetivo ou em comissão. 
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TITULO II 
:00 PHOV I í•iENTO, Vt~Cl~NC I 1~, RED I STR I BU I ÇílO, 

SUDEiT I TUI ÇACJ E REt=-iDAPTAÇJKI 

CAPITULO I 
DD Pf-WV I MENTO 

SE:~Ç~fJ I 
DISPOSICOES GERAIS 

Ar·tigci 5.Q -- São i-equisitos básicos par·a 
investidura em cargo p~blico: 

I a nacionalidade brasilei1--a; 

II o go20 dos direitos políticos; 

III a quitação com as obrigações 

IV - o nível de escolaridade exi
gi do para o exercício do cargo; 

V idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidio física e mental. 

Par·,faç_1-r-afc1 1.Q - As at:r·i bui çÕE!s; do car·gc1 
podi:~·m ju~;tific:a1- ,;:1 exim~nci,;:i di:? outn:is n?qu.i~:.itos E~si:abelf?c:idos 
em 1. E' i . 

Parágrafo 2g - As pessoas portadoras de 
Lk?fic:iênc:ia é -::i.~;~;i:?gurado o diri:?ito ck-? s.(~ in~;c:n·?Vi:?r fYll concun;o 
p1:d:ilicG pa.r-a pr·c1vimEmtc1 de car·go cujas atr·ibuii;:ões sejam compat:í--

a.t:é 5;:~ 

concurso. 

de qui:? ~;âo portadoras; para t-::ns pesso.~1s 
(cinco por cento) das vagas oferecidas no 

Ar·tigo 6.Q - O provimento dos cargos 
póblicos far-se-fuJ mediante ato da autoridade competente. 

Pir·U.gü 7g -·· f4 investidur«::\ i=:m c.:H·go pú-·· 
blico ocorn?1·á com a possi:?. 

t:,;:i n.JO pÜb 1 i Cü: 
Artigo 8g - São formas de provimento de 

I nc1meaç.ão; 
II acio?~:.so; 

III transferência; 
IV reintegra~~º 
V n:?.c:cmduç.ãci; 

1\J I re\ler-":;âi:J; 

VII aprDveitamento. 
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qual o c:arf]o 
i:-? far--~;;i:?-·A: 

público 

SEÇf-ffl II 
Dr!::t NDMEAÇAO 

r;i-t.:i90 
é atribuído, 

9g A nomeação é o 
orif]inariamente, a uma 

at:o pelct 
Pt:?s:;oa, 

I -- em car·áter· efE·d:ivo, quando se 
trat.-:H- de c:.:1r~Jo isoJ..:ido dt-? provimento t-?·fi::tivo ou d.;.? c:arri:?i r·a; 

II -- em comissão, pa r·a de 
confiança de livre exoneração. 

E-><c1usi vament.t::•, t:-!m 

tos de que trata o 

Par·ágr·afo !.'.Jni c:c1 -- A desi gnaç:ão por· a-
de direçio, chefia e assessoramento, 
ser·-..,.-i dor· de carTei r·a, satisfeitos D!:i 

parágrafo ~nico do artigo 10. 

f-;r·t i gci 

1-1;.? t:.a. i , .. á J 

r·equ is i -·· 

car·go de 
de prévia 

hab:i.lit.:iç~:o t~m concurso público cfo? pro\/'3.S ou di:? provas i:? títulos, 
obedecidas a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 

par.:-J. o inHl"E~sso 1:? o cfo:~;envoJ.vimt·?nto do si::i-vidor na c:.-:!rreir-3, i"JH:-?··· 

diante o acesso, são àqueles estabelecidos nas Leis Municipal 
2.424 e 2425, de 29 de abril de i.99!. 

SEÇr-iCi III 
DO CONCURSO PüBLICO 

ou de provas e títulos, 
cc;nfcinne eh. spust;ir·em a lf:d 
c.:i ?" r·~·? j, , .. ~i . 

Ar·t:i. go ii -- O ccmcur·so ser·á de pr·ovas 
podi:::>1u·10 ser 1·i:::-a li z,:ido em dtEiS ~?t<.'ipa.·:;, 

e o n.!!gulamento do r·espec:tivc1 plano de 

Artigo i2 - O concurso público terá 
validadt? df? 2 (dois) .;-inos, ccmtados df? su~>. ho:11ol.og.::u;::âo, podendo 
~;e1- pr·c:n-rog.:H.ia uma ve;!, por igual pi:?r· :í.odo, a juízo, da {Himi ni ~; ... 
t r-a r.;~f() ~ 

P~·H·ágr·afci !.'.Jni cc; - CJ pr·azo de validade 
do c:o n cu. n;o e~ as co n d i ç:ô~~s df? ~:;ua r-ea 1 i z a i;::ão ser ão f i >-: ,3 dos em 
edital que será publicado no Jornal Oficial do Município. 

si f i caç::âi.o, 
Artigo 13 - Em caso 

t:er·ãG pr·efEn@nc:i a, suc:e!ssi vamente, 
de ~mpab:: n.a cld.s-· 
os c:oncu;··sad1:.1s: 

I - s;er·vidcil"" do Município, 
v.:-i.do o que t :i.ver ;na ior b:?mpo e!;;: s;:?r·v i ç:o; 

II -- cas;ado ou viúvo, com 
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I I I --- so 1 "!-.:t-? i ro, 
C: :i. dD ; 

com filho 

IV - o mais idoso. 

Parágrafo único - Não serâo 
dos para efeito deste artigo os filhos maiores e os que exercerem 
at i vi dacfo-? r::w11.1m"-'rad-:1. 

SEÇACJ IV 
DA POSSE E DO EXERCICIO 

Artigo 14 - A posse em 
dependerá de prévia inspeção médica oficial. 

público 

Parágr~fo iQ - Só poderá ser empossado 
aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do c..;,irgo. 

convocado com o prazo nâo inferior (cinco) 

I o Prefeito aos Secretários 
Municipais e autoridades a estes equiparados; 

II 
-funr:ion . .:f. 1· io'ê.; do Poder- L€·?Hi sl .:d: i vo; 

III 
pessoal nos demais casos. 

o Presidente da Câmara 

o responsável pelo 6rglo de 

Artigo 15 - A posse dar-se-à pela assi
nab.n-a do n~~;p::?ctivo tenilo, no qual deverão constar· as -3.tri!Jui-
r,::['fr:?~.:;, os dt-?VEfft-?s, a.1:~ ri::sponsabilicfa1des e os di.n?itos i.nen:rntes .30 

C:i:t\"'9Ci CH:::up.:.~do. 

Pr.n--ág·,··afc1 :1.Q - t4 pc1s;se oc:cirT·er·á m:i pra-
;~o dE·? iO (d;;-?i!::1 di>3.s contados da publicar,:ão do ~'lto cfo? p1·oviíi\ento, 
pn.1n-·c1gávi':.~l prn·· igual pei-íDdo, a 1--equ~?.1--imento fLtndamentado dei 
j_ i·"Ji:e1-~~~3~;r;.1ti(J. 

F'.3.r·ágr·afc1 2g -· Em Sf:~ tratando de ser·vi--· 
dor em licenr,:a, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o 
pr·a;1:0 s~!r·á ccmtado de1 t:énuinci dei impedimento. 

Par·h.gra-fo 3!;;1 -· Só haver·á p1.:1sse nos 
~.;os di:;· prov imf?nto di:? c:..;~.rgo por nomea.~.-)io t!-? .ac<:?~:>so. 

Parágrafo 4g - No ato da passe, o 
vidor apresentará declaração quanto ao exercício ou não de 
cargo, emprego cu funçâo p~blica. 
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Parágrafo 5g - Será tornado sem efeito 
o ·3.to de pnJvimf:?nto ~;.:? .:1 possf? nâo oc:o1-r-i:?1· no pr-.:i.zo previsto no 
parágrafo iQ deste artigo. 

16 - Exercício é o efetivo 
fr€:!mpi::mho da.s atribuiç:Hes do c:a1·go que-? dr.ir---~;i:~--à 

C:Offl a PüSS1'-? . 

concomitantemente 

Par·ágr·afc1 !Jni co - A autori ctade compe
ti:mte do órgão ou entidtidc~ p.7:u-a onde -for· cfa~signado o servidor 
cc1mpete d,;:u-·-1 hE·~ exe1--ci ci c1. 

17 - O inicio, a suspem:;ão, a 
inten·upç::3o f? o ri:?iní cio do f?Xf?n:í ci.o ~;i::r·ão n·?~}istrados 110 as·:;en·
tam.smtD individual do ser·vidr.:11--. 

PE1r·ágraf-o !Jn:i. co -· Ac1 entrar em exercí
c: io, o sc-?n; i dor tip7·e~:.i:?ntará .;.io Ó•rg.ao compeb:?nt:t? os elemi:?ntos ne-
cessários ao seu assentamento individual. 

18 - O acesso não interrompe o 
t~~rnpo de~ ::?xerc:1c:10, que é contado no novo posicionarn.e-H1to rH. c:ar··· 
reira a partir da data da publicação do ato do acesso do servi
do1·. 

Artigo 19 - A jornada normal de traba
lho do t-:.e-rvidor será de~ 40 (q1 .. w.n·3nt-3) horas semanais, s,,.i.lv·o quan-
dci a lei muni ci pe:1l esta bel ece1-- du1-aç:ão di ve1--sa. 

Parágrafo único - Além do cumprimento 
do estabelecido neste artigo, o exercício de cargo em comissão 
exigi·.--.á de sE;.iu ocupa.nte integr·al dedicai;:ão ao serviço, pcidendo o 
si:~rv i dc11· ser convocado ~5i·?mp1·e qui:? houver i nter·es~;e da P1dm i ni ~:.i:ra--
(;:ão. 

A1-tigc1 20 -· Aci Emtr·ar em e><e1--cício, o 
servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujei
to a estágio probatório por período de 24 <vinte e quatro) meses, 
dur·,;:.mte c1 qual a s;ua aptidãcJ e capacidade ser<~io objetos; de avali-
a.i:,:Ao p,;11·.:·1 o dJ.:~si.::!mpi:?nho cio c:.;.i1·go, obsi:?i-vado·:; o~; si:?guintes fr.itüre·s: 

1 assiduidade; 
II d i ~;e: i p 1 i n.a; 

III capacidade de iniciativa; 
IV produtividade; 
V responsabilidade. 

Parágrafo ig - Até quatro meses antes 
de findo o período de estágio probatório, será submetido à homo
loga~:fü:l d.;.i r.E1tori da.d.:? co111pi:?"l:e-:m"!:t-? a aval iaç:ão de desempi:?nho do 
servidor, realizada de acordo com o que dispuser o regulamento, 
~'·~~ndo--lhe a~:;<.::;e-?f3u.1·aclo pra;~o de '.5 (cinco) dias Pr.ir-~2 de·h~s.:L 

Parágrafo 2g - O servidor não 
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.::Hi c:.::u-go ..::-inte1·ion11~~ntf? ocupado, obsf?r·vado o di.sposto no parágr-3fo 
ü 11 i co do ar ti !;JO r..~:5 . 

SEÇf.'iCI V 
DI-' ESTf) B I L IDP1DE 

Artigo 21 - O servidor habilitado em 
concu.i-so pÜbl i co E? i~mpo~.<;;ado f?ffl C:-3.rgo ck-? pn:Jvifni:?nto •:?f~?ti vo -3.d·
qui i··i r·á. er,;t:abilidadF2 nci se1-vi1;0 público ac1 completar· 2 (dois) 
.:i.no<:.; d•:? i;.:-Fi::tivo f?><;;?n:ício. 

Artigo 22 - O servidor estável só per
derá o c:argo em virtude de sentença judicial transitada em jul9a
dc1 ou de pr·cic:essci ac!minis;t:r·at:ivci dis;ciplinar· no qual lhe seja 
assegurada ampla defesa. 

~iEÇAO VI 
Di-~ Tfo'.:iNSFEHf:NC I t-"i 

Artigo 23 - Transferincia é a 
do si::r·vidor· i::st.;:í.vel di:: ca1·go efi:?tivo para outro di:: igu.31 
naç::;:i.o, pe~r·t.encentE! a quadr-c1 de pessc1al divEn-·so, de órgão 
titu.ii;:ão do illi:?~:ii!H) Podei·. 

passagem 
dennmi-

ou im:;-

Par·ágr·afo í.g -· A ti··ansfer·ênc:ia oc:or-r·er·á 
de ofício ou a pedido do servidor, atendido o interesse do servi
ço, mediante o preenchimento de vaga. 

Par«3.9raf1.:1 f2Q - Se!r"á admiti da a tr·ansfe
rinc:ia do serv1aor ocupante de cargo do quadro em extinçio para 
igual situaçãci em quadrei c!e out:r-o ór·gão ou entidade. 

SEÇ/fü VII 
DA REINTEGHA!;:ACJ 

Ar·t:igo 24 -·· A n:~integraç::ão é a reinves-
tidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no 
cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua 
di:~mi<.:;~.;;ifrJ por dec:i'.:;âo ju.dic:i.:tl ou administrativ.::t, com n~ss.;:u·cimE?n-

to dr?. tcidas-:; a"::.; vantagens, devida.tm:~nt:e atualizadas. 

Par .3_ ~J 1· a fo J. Q -- N~:i h i pó b:~se d>:? o cargo 
ter· sido E~xtinto, o SEff·v·idcw fic2.r·á em dispcmibilidacle, observado 
o d i ~.; pns to mJ<.:5 ~!\ r· ti HO<::; í:~9 (~ 30 . 

Parágrafo 2g - Encontrando-se provido o 
c:a i·go, o ~.;eu ~~ventual ocup.;inti:? r:;ei·á rec:ondu:·d do ao c.::~Tgo di:? ori ··
gE~:n, sE~m di n:.:i. t:o à i ndE·mi zaç:ão ou apr·ovei t:ado em outr-c1 can;;a, ou 
ainda, posto em disponibilidade. 

SEÇACi VIII 
:OA HECtJN:OUÇ?-10 

Ai··ti ~ro 25 -- Rec:c.mduçãc1 é o n.?.t:cir-no do 
servidor 2stável ao cargo anteriormerite ocupado e decorrente de: 
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I ·- inabilitaç::ão em estágio pr·oba-
tório relativo a outro cargo; 

pante. 

Parágrafo único - Encontrando-se provi
do o c:.;iTHO d~? ori~;t~fil, o ~:.ervidor ~;erá .:tpn:rv·eitado E?ifl outro, ob··· 
serv~1do o di<.::.posto no .:tr·tigo 29. 

SEÇACI IX 
:OA REVEffüílü 

Artigo 26 - Reversão é o retorno à ati
vidade de servidor aposentado por invalidez, quando, por Junta 
Médica Oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da 
.;.iposE•ntadori.;~. 

Ar·tigo 27 - A reversio far-se-á no mes
mo cargo ou no cargo resultante de sua transforma~âo. 

Par·ágr·.:ifc1 t'.lnic:o - Encontrando-se pr·ovi-·· 
do o c:ar~Jo, o servidor ~?xe;··c•?2rá su.-,,1.s atribuir;fies c:rnílo exced~?nb:?, 
.:-1té a oc:o1-r~?nc:i.a d.:? v.;·!.~.1"'·. 

Ar-1.::i go 28 - Nãc; poder·á r·ever·ter o apc1-
sentado que já tiver completado 70 <setenta> anos de idade. 

SEÇAO X 
DO APROVEITAMENTO 

Artigo 29 - O retorno à atividade do 
~;<:~i-ví dor ~?m d i spon i bili cl.?Hfo? far···~;c~--á medianb:? aproveitamento 
ol:i'r"·igatór·ie1 em c:ar·90 de at:i··ibuiç:ões e venc:imentosi compatíveis com 
o 01·iginal{ilr:?nti:? oc:up.:ido. 

Ar·tigo 30 - O órgão competente de pes
soal determinará o imediato aproveitamento do servidor em dispo
ni tli li da de em vag.:i\ que \.rier· a oc:orTer· nc1s Órgãos ou entidades da 
administra~âo p~blic:a municipal. 

Artigo 31 - Será tornado sem efeito o 
.;1pn:iveU:afilf:?nto t-? c.::i.ssada a disponibilidadE? ~:;e o s2rvidor não en-·· 
trar em exercício no prazo de 10 Cdez> dias, ap6s ci~ncia, salvo 
cioen~a comprovada per Junta Médica Oficial. 

Ct-\P r. TULO I I 
DA VACANCIA 

Ar·t::i. go 32 -- A vacânc:i a dei ca1-go 

I - excinen-açãct; 

,.., 
I 



I I dem :i ssão; 
I I I a t:i:?-~;. ·:;o ; 

IV transfer~ncia; 

aposf?nb1dor ia; \J 
VI pos!:;e em ou ti··o ca r·gci i nac:umu.-

VII - falecimento. 

di:: cargo efe··· 
tivn dar··-se-·à .::t pedido do 

··· A E•xonerar,:âo 
ou di:? of í e io. 

Parágrafo Onico - A exoneração de ofí-

I quando n~io satisfeitas 
do estágio probatório; 

II - quando o servidor nlo entrar 
em exercício no prazo estabelecido. 

comissio dar-se-à: 

I - a juízo da autoridade compe-

II - a pedido do próprio servidor. 

CAP1.TUUJ III 
SEÇAO I 

DA HE:OISTHIBUIÇf:tO 

Artigo 35 - Redistribuiçâo é o desloca
mEmto do ~;erv i dor, com o 1·i::~spi:;.ct i vo C·3. rgo, p.::t r.::.i. quadro di:? Pé.~s-:;o.::il 

de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, cujos planos de cargos 
e vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da 
adm i n is t r·,;:i.ç:ão. 

Parágrafo iQ - A redistribuição dar~se
à ::?i-n:lusivamenb·? pa.1·a aji.tstamento de quadros di:? pi::ssoal. às nec<~·:;··· 
s.ddade~.:; dos serviç::CJs, inc:J.usiv~~ nos; casc;s de 1-r::1c11-ganizaç:ãc1, ex
tinç:ão ou criaç:::lo de ó1·gâo 01.1 entid.:ide. 

Parágrafo 2g - Nos casc;s de extinção de 
ón:_úk; ou i:?nti d.::Hii:?, os ~;e?-vi dor·e-?s i:~st.áveis que-? não puderem :;;.;?r· 

r·i:::disti--il:iuí.dc:J::.;, na fc1nna deste ar·tiga, ser·ão colocadc1s em dispo
n i t:i i J. i d.:-1di:? até St~u aprovei tam~?nto na ·fonli.::.i. do artigo 29. 

cargo 
mE~nto 

CAP!TUL.O IV 
D?"i SUBSTITUIÇAO 

Ar·t.i gc1 ::16 - Os se1--vi dm--es investi dc1-:; em 
di:? dir~?ç:~:fo ou chE··fi.a ter·.ão sub~;titutos indicados no n:?gi··· 

interno ou, no caso de omissâo, serão designados pela 



toridade competente. 

Parágrafo ig - O substituta assumirá 
automai:icamentc-? o exen:íc:io do c:.37-go d.:? dir""?ç:ão ou c:he-fia no·~ 

afastamentos ou impedimentos regulamentares do titular. 

Parágr,3fo 2Q -- O substituto fa.rá jus à 
gr-~<.tific:ação pelo n:::gimE• de dedicação inte-:gr·al, pag.::\ na pr·opcn-ç:ão 
do::. di.::H.; cie -E:detiv";. sub:::-titu.iç:ão, obsentando·--s<=? o disposto no 
.:u··i:igo ~:ir~ <=? p.:i.nim·.:t-fDs. 

Artigo 37 - O disposto no artigo anteri
or aplic:a-se aos titulares de unidades administrativas organiza
das em nivel de assessoria. 

CAPITULO V 
:Of\ REt-""iDAPT AÇílO 

Ar·t:i go 3EI - Rer.i.daptaç.ãct é a atr·i bui ç:ão 
.OHJ sel-v i dor cfo? c-?1·1c.o-i rgos rnai s c:ompa tíveis com a 1 im i tai;.::âo que te
nha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins
pt:?ç:âo médica. 

Parágrafo iQ - Se julgado incapaz para 
o !::erviç:o público, o re.adapt.;.i_ndo ser.,.í. aposi::mtado. 

Parágr·afo 2g -- A r·eadaptaç:ão não a.car·-
retará alteração de vencimento. 

pecuni.f~ria 

lei. 

TITULO III 
:ODS D IREI TOS E 'v'f!~NTP&3EN:3 

Cl~PJ:TULO I 
:00 \iENC Ií'"iENTO E :01-!"i REMUNERAÇAO 

Artigo 39 - Vencimento é a retribuição 
pelo exercício de cargo p~blico, com valor fixada em 

Par«'àgr·afci l'.Jnico -· Nenhum servidor· i-ece-
bera, a título de vencimento, importância inferior ao salário 
mínimCJ. 

Artigo 40 - Remuneração é o vencimento 
do c:anJo e-fr:::>tivo, ac1-""!scido das vantagens P<=?c:uniári~:is permani::nd:e::; 
estabelecidas em lei. 

Par·ágr·afct iQ -- A r·emuner·aç:ãc1 do ser·vi-·· 
do 7- i nv::?<.::. ti do ""::>m ca r yo em comi ssâo ~>e r á a e: n:!s e: i da cfo. 91-a ti f i c:a -
ç::ão, qua.ndo for· c1 casci,-c01-Te!::;pc1rtdEmte entne a di·fe1-·ença de um 
c.::u-·Ho ou ·Funr;fü:i e o par"1. o qual foi desim1.;1do, f~nquanto rn-?le pi:?r··
m~::i.n::n:i:?r. 

Parágrafo 2g - O vencimento do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, 

o ,. 



t Í Vf::? l. 

Par~gr~fo 3g - E assegurada a isonomia 
dH Vt-?nc:imE-?ntos p.;.11·.=:i C.:3.nJos ou funç:Ôf:::!S dH atribuiç:fies igu..:ds ou 
assemelhadas do mesmo Poder·, ou entre servidores dos Poderes, 
n-~ss..:dvada:; as vanta~:H·?ns r:IE·? ca1·áter individual e .=:is rel-3.tiv.as à 
natun?za ou a.o loc:.ril df::? tl·ab.=:ilho. 

Artigo 41 - Nenhum servidor poderá per
ct-?bf::? r, ífiEmsa lmi;:mt-E-?, .=:i t í tu 1 o di:-? re111uni:?1·..:1 ~:ão, importànc i-3 supi:?r i or 
à sc11T1a. dCJ::.; valcn-·es per·cetJidos como n:?.muneffaç:ãci .. em espécie, a 
qua 1 t:\Uí?r t. i tu. lo, -F i H.ad·!! "3.o Prefi:? i to Muni e: i p..:i 1. 

Par·á~ir·afc1 l'.JnicCJ -- Excluem-·st:-! do teto de 
r·i:~m1.1nl:'?r.:.;iç:fío .:i.s v.rtnb:-1.gEn:; pn~·vi~:.tas nos incisos II .-::i VIII do ..:1.rti-
gc1 ::H. 

Artigo 42 - O servidor perderá: 

faltar ao serviço; 

II - a parcela de remuneraç:io diá
ri.r+., pn:>porcion.al aos a.tr.:1sos .:? .=:v.ts~?nc:i.::-1.s igi...tais ou supe1·io1·es a 
:=IO {ti··inta) minutos ao mês, salvo quando just:ific:actc1s pele; seu 
SUP€?7"ior. 

Artigo 43 - Salvo por imposição legal, 
cu mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração 
ou pn:•\t:i;.:~nto. 

Par·ágr·afc1 único - Mt.-!diante autcn-·izaç:ão 
do <;:;e nd dor· pi::Jt:!e 1· .fi h·3. v .. e r· co ns i g na r,::âo em ·f o l. ha di:? pa ~1~:H11i:rn to .=:i f a··
vo r de terceiros, a cr·itério da administração e com reposição de 
cu.~;tos, na fonn.=:-i dt-?fin:i.da f?ffl r·f::~Bul.afR€·?n-i:o. 

f:ir·ti go 44 -- As repc1si ç:ÕE-!S e indeniza-· 
~::fü·:'~; <.~.o f::?r.f.u-io ~.;E?rão dt-?sc:ontadas <~m pan.:i:?J.a-:; iM·?nsais nâo i:?xr.:f?den·-
tE~F.:; à décima p.:?.xte da r·emt.1r1er·aç:ão ou pr·ovent:c1, em valor·es at:uali-
;.::ado<:;. 

Artigo 45 - O servidor em débito com o 
eràrio, qui:? ·For· demitido, H>-:on:E-?radc•, ou qu..:-? tiv.:?1· .=:-i -::;i.1.3 apo~;;;:?nt.:i.··
doria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 10 (dez) dias 
par.a quitai· o dé~bito. 

Par·ágr·afci !.'.!nico -· A não qui t:aç:ão dei 
débito no pn:~.;!o pr-i:?v is to i mp J. i ca r~-1 su_,_1 inser- i ç:ão E?m d í vi d.a a.tiva. 

Artigo 46 - O vencimento, a remuneração 
€? o provt:?n-i:o n.ão ser·âo ob.h?tos dt:? arn:,sto, si::?q1~iestro ou 
e:i-:c:r::d:-.o nos casos de Fir-estaçãc1 de alimentos 1-esLd t.;:inte de 
ju.dici-=i.l. 

CAPiTUL.0 II 

iO 

PE?nhora, 
decisãc1 

~ 
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Ar·t.igo 47 -- Além do venc:iment.D .. poclE~r·ão 
~:;er- pa9.;1s ao ~5t-ffV i tkn- as St?9U i ntes vantafjens: 

I diái-ia; 
II gratificaç8es; 

III adicionais. 

P.::u-áf~rafo .:!_g -- As di.fu-i.::ts não si:? i nc:or---
poram ao vencimento para qualquer efeito. 

As gratificações e os 
adicionais incorpor-.::un-:-:;e ao venc:imi:?nto ou pn::JVE-?nto, nos casos e 
c:ond:i.ç.:õe::; indic:adc1s.; em lei. 

Ar-i::i go 48 -- A:; 
não serâo computadas, nem acumuladas, para 
outros acréscimos pecuniáric;s ulteriores, 
idªntico fundamento. 

SEÇAO I 
fü-""iS DIAHIAS 

vantagens pecuniárias 
efeito de concessio de 
sob o mesmo título ou 

Artigo 49 - O servidor que, a serviço, 
si:? .::-d..:ist.::u- da st-?de c.;m caráh?r evt-?ntu.al ou tr-3nsitório, p,;:+.ra outro 
ponto do território nacional, fará jus a passagens e diárias, 
p.:i. ra cobrir ,:i.-s di:E-:.pi:~sas di:? pou:.;.::Hia, al ifnent.::içâo e loc:omoç:â'.o urb~:t·
n.3. 

Pa.r-ágr·afCi üni c:o -- A di ár·i a se!r·á c:onc:e
di da por dia dr:? .::if.:.1=d:arn~:mto, sendo devi da pela mci:?tad•2 quando o 
deslocamento nâo exigir pernoite fora da sede. 

Artigo 50 - O servidor que receber diá
ria.~:. E-? n~Í(j ~.;f? a-f,3~.;t~.~, .. d~i ~.;~?d~?1 p-c)r q1_1.ir!l·q1.Jer tni::-ti·-i...1t..J, -fic:a <:Jiirig~do 

a n2!::;t.it.:uí-J.as int:e9T·alm€":!nt:e, nci pr·a2:c1 de 3 <tr·ês) dias. 

ParáHra-Fo único ··- Na hipôt<,~sr:? de o s<:?r---
vi dcn-· n:d;:c:n-·nar· à sedi=~ em pr·azc1 memc1r· do qw::! o previ stc1 par·a o sr~u 

afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
pn~vi~.;to no caput dt-:sti:? ~ú-ti go. 

SE.Çf:iO I I 
DAS GRATIFICAÇOES E ADICIONAIS 

Artigo 51 - Além do vencimento e 
vantagens p1~vistas nesta Lei, serio deferidos aos servidores 
~;r:?ÇJU i nt1;-~s Hra i: i f i c:.::-i. i;:f:fo-~s i:-? .::HH e: iona l. s: 

I -· gr·atific:aç::ãc1 PE!lo n?gime 
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II i3g salário; 

III adicional por tempo de servi-
ç:o; 

VI adicional noturno; 

VII adicional de férias; 

VIII sex t..:i-·p.;~. rte; 

IX outros, relativos ao local ou 
à na.i:un·?i!a do tr·,zib.:i.lho, confon1·if? pr·evi-:~to e111 lE:i feder·al. 

SUBEIEÇr.iO I 
:OP1 GRlHIFICP1ÇPiO PELO REGIME :OE :OEOICAÇA'O INTEGH1qL 

Ar· ti go 52 -- Ar.1 ser·vi dor· poderá ser· a-· 
tribuída gratificaç:âo pelo regime de dedicação integral, que o 
obriga a exercer suas funç5es, al&m do horário normal estabeleci-
do, a qualquer· fJ1omi:~nto qut-? for· solic:ii:ado, inclusiVE?, sábados, 
domingos e feriados. 

Par·ágr·afo ig -· Pelo exercícic1 elo car·go 
no n-?gim1;-? dE? cfa?Chr:aç:âo inb:?!:n-al, o func:icm.ái-io far.3 jus a um..;i 
gratificação que variará de 20 <vinte> a 100% (cem por cento> do 
vi:H·1c: iíflii-?nto. 

Par·ági--afct 2g -- A gTatific:aç:ãa pr·evista 
n~=~-:.te ai·i: i go i nc:on:;ora r--..::.e-à à rero1.1nE?r-3.ç:â°o do sen.1 i dor e i ntf:?gr·a 
o provento da aposentadoria à razia de i/5 <um quinto> ao ano, 
até o máximo de 5 (cinco) quintos. 

Par·ágr«:ifCI 3g -- O servido1·· beneficiado 
FE?l a gra ti f i c:aç:~kl de qu.;.? tr·ata ~?ste art 1 go, mesmo que já i 11c:on:io .. -
r·ada ao Vt."'!nc:imemto, não ter·á direito a hm--a extr«:i.. 

Parágrafo 4g - Incorporada a gratifica
ç~o nos tirmos do par,grafo anterior, fica vedada nova concessão 
deste beneficio a qualquer título. 

Pa. r·á9Tafc1 5Q -· O servi dm-- que já 
be 9r.:~.ti-Fic,;:~ç:ão idéntica ou ,;:~.~:;~;emelhada, concedid.:t por· l.t:?i 
r·:Lcir·, mE·~:~m:::i c;w? Ja. ir1c:Cff'PDr·ada ao saJ.ár·io, não far·á jus ao 
fício de que trata este artigo e seus parágrafos. 

Sl!BSEÇAO II 

i2 

per·c:e
anb:?··
bene-



DD i3g SALARIO 

Artigo 53 - O i3g Salário corresponde a 
liií:~ (1.Hn c!o;!E· avo!.;) d.~ n-?m1.meraç:S:o a que o si:?rvidor· fizer j1..Hi no 
m&s de dezembru, por més de exercício no respectivo ano. 

Parágrafo único - A fração igual ou 
superior a 15 (quinze) dias será considerada como mªs integral. 

, 
Artigo 54 - O i3g salário SE-!r·a pagc1 em 

d1.1as p..;:in:t:l.:~s. a pr:i.r;lf?ir.:-i no mê~.; dt? novE-?mbro a.té o dia 
S<-?fiU.nda pan::ela até c1 dia 20 de dezE:-imbi--o, sendo vedado 
01.1tras antecipaç3o. 

20 f?' .3 

qualquer 

Artigo 55 - O servidor exonerado perce-
ber.á o :Lag s..:üário, pn.Jpon:ionalmente 
calculada sobre a remuneraçio do m&s da 

exercício, 

P1rtigo ~5-!J ··· O 1:3Q s..;:il . .fu-io nâo si:?rá c:on··· 
siderada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

SU.BEiEÇf'::ICI 1 I I 
:00 f.YDICJDN<~L POH TEl''iPO DE BERVIÇO 

Ar·tigo 57 - O adicional por tempo de 
~.;c.::nd.ç:o é devido 1i r..;:~.:úio de ~:i% (c:inco por centc1) po1· cada peri.odo 
de cinco anos de servi~o p~blico municipal, incidente sobre o 
vencimento de que trata o artigo 39, até o máximo de 40 
ti:-i) ~1 iltJ~; ~ 

( qu.aren··· 

Parágrafo único - O servidor fará jus 
ao adicional a partir do mês em que completar o quinqu~nio, inde
pende-?nt(~ dE-? n·?quer imEnto. 

SUBSEÇf:iO IV 
mm A:OICIONAIB DE INSALUBHIDr-iDE E DE 

PEHICULOSIDADE 

A d: igo ~)8 ··· Os ::;;:: r vi dores que t r a b.:i. J. ham 
com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente 
cüm ~;ub<.:;t.§.nc:i..;:E-:- tóxic:..;:'l·:;, radioativas ou com 1·isco cfo? vid..;:i, ·fa2•2m 
jus a. um a.di ci ema 1 f i xadc1 em lei fecler·al. 

Parágrafo ig - O servidor que fizer jus 
.::1ci~5 a.dicicmair:a de in!:;.::dubr·idade e de pt:-ir·iculosiclacle dever·á optar· 
pc11· um d E? l ::~s . 

Pai--á.grafi:-J 2Q - O di n:.i to ao adicional 
pe 1· i cu 1 os i da de com a das 

Artigo 59 - Haverá permanente controle 
da .:d::i.v:i.dadE;! df? S€·?~-\.ridore~:; em operac,::ffo~~.; em locai·:; considera.d -:; 
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Par·i~gr·afo Llni co - A servi dor·a ge~.;tante 
ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lacta
ção, das oper~çôes e locais previstos neste artigo, exercendo 
=iu..€.1!~.; atividade.'~:; em lc1cal salubr·e e em sei-vii;:o não pene1so e não 
periyoso, mediante laudo médico oficial. 

Artigo 60 - Na concessâo dos adicionais 
ck· i ns;:~.1 ut:H" i dadi:?, dt-? Pf?r- i cu los i d·!ide e di;~ a ti..,,. ida de PEH1os.3, SE-H<ao 
observadas as situa~5es estabelecidas em legislação federal espe
c: í -f i C.3 .. 

Artigo 61 - Os locais de trabalho e os 
~;e-:11-vidon:!s que DPt~1"'3fl1 com Raio X ou substâncias radio.;itiv~3.s si:?râo 
mantidos sob controle permanente, de modo que as dases de radia
ç:ãc1 ion:i:<?:antt::• não ult:r·ap~1ssem o nível má>dmo p1-evist:o na legisla
~:ão pn)pr· ia. 

Par·ágr·afo l'.Jnico - Os ser-vidor·es a que 
:-:.i:-? 1M::?f21-e-? ~:!-5..:C.<-? ~tr .. ti~lO i,;;t-?riít:J (:1brig~~i:tJri.::irflt-:r1te ~;1.1br~1-E-?tili(JS a ~?X~tn~~s 

iilii:?d1co~5 .:i cada ó (seis) il\E~ses. 

SUBEIEl;;f::iO 'v' 
:OA MOfo!'i EXTRA 

Art:i go 6r!. - a hor·a e><tr·a se11-á 1-emuner·a-· 
do com .::H:n::~scimo di:? ~50% (cinq1:tenta por c?.?1Yi:o) em n·?laç:ão .€i hona 
nc1n1:al de tr·atiaJ.ho, nDs dias comuns, e dr~ iOO~{. (cem por· cento) 
aos domingos e feriados. 

~~r·tigo 63 - Som2nt:e ser·á penl1itida hoi-a 
extra para atender a situaç:5es excepcionais e temporárias, res
peitado o limite máximo de 2 (duas) horas per Jornada, exceto 
c:a~;;os t:om.;;id.;~1-ados impn:!sc:indb;·i;.?is pela Administra.ç:âo. 

SUBSE!.::r.:m VI 
DO f-~DICIONAL NOTURNO 

Ai-ti go 64· -· O =;er·vi çc1 notur-r1c1, pr·estado 
li::m horário c:ompreE-".mdido e-?ntre r..~r2 (vin'b:? e duas) horas d<:? um dia r.-? 

5 (c:incr.d hr.ir·.::i.s dr.1 dia sr:!guinb:-!, ter-.3. CJ valor·--hoi··a acrescido de 
E~O% C•linb·? pen· t:E-?nto), comp1.d:anclo·-;;:;e, cada hor.3, com c:inq1~IHnta •:? 
dois minutos t:? trint.;.i st:?gundo-:;. 

Parágrafo único - Em se tratando de 
hor'3 2i-:tn1, o .:H:n·~~-:.cüno dH qu?.? i:r-.:!ta ~~~.;ti:? artim:; inc:idini sobn? a 
remuneraç~o prevista no artigo 62. 

SUBSEÇACi VII 
:00 ADICIONAL DE FEH I ?~S 

i4· ) 



Artigo 65 - Independentemente de soli
citação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adici
onal c:cJr'r·e~;pondenb:?. a ii3 (um ten::o) da 1-emunerai;:ão dei PE!r'Íc1do 
d.35 férias. 

Parágrafo único - No caso de o servidor 
2>-:en:E:1· c:a·n.10 d1': diri:?ç:fío, c:hefi·::t ou .-=i.sse-s.;~;ora-fa~:nto, 01..1 ocupar 
c:ar·gCJ em comissão, a n?.s~pect:iva vantagem ser·á con!:dder·ada nc1 cál
culo do adicitJn.;:il de que trata esb:? a.r-tigo. 

SUBSEÇffü VI I I 
DA BEXTA·--P<-1RfE 

Artigo 66 - O servidor que completar 
f~O (vinte)anos de exF~rr:ício no -:;::=n1iço municipal percf?berá impor
tância equ i va 1 c-2ntr.: à se>-: t.a--·par·te dei seu vencimento. 

Artigo 67 - A sexta-parte 
ao V:t-?ncLriE·nto par.;~. todos os i:?-fc~i "i:o-::; le~.:J-3.is. 

CAPITULO III 
:DAS FERIAS 

Ai--ti gc1 68 - O ser·vi do1-- f.::11-á jus a ::10 
(i:rint.;:1) di.;:t~.; ck~ féi-i.,3.~;, que não poderão ser acur!luladas por mai·;; 
de dois anos consecutivos. 

Parágrafo ig - Ocorrendo faltas injus
tif ic.:-1da~.;, o ~.;;-ervidor ti:?r,á din-?ito a férias .. na seguinte pn.:.ipor--
ç:~ii:j : 

I dias corridos, 
quando não houver faltado ao serviço por mais de 5 (cinco> vezes; 

II - 24 (vinte e quatro) dias cor
ridos, qur.rndo houvc-?1- tido de ó t:sE?is) ~J. i4 (q1 . .E-1.ton!:i:?) falt.::ls; 

III iB (dezoito) dias ccn-Ti dos, 
quando houver tido de i5 (quinze) a 23 (vinte e trªs> faltas; 

IV - 12 Cdoze> dias corridos, 
do houver tido di;.? 24 <vint€-? E? <v.1.:d:ro) a :-32 (t1·:i.nta e duas) 
tas. 

quan
fa J. ·-

Par·ágr·afo 2Q -- Par·a o p1-imei i-o pe!l"·íodo 
aq1.li~;itivo de -féri.as '.:-5•:?1-âo i:?xigidos 12 (dor.e) m~?si:?s d<:? ~?Her-c1c10. 

Par·ág1-·afc1 3g --· A!:; fér·ias ser·ão concedi--· 
d.;:ts dE? con-Formidad;:: CC•f11 o inten·?SSE? do sc~rviç:o. 

Ar·t:i go ti9 O pagamentc1 da 
será efetuado até 2 <dois) dias antes do 

respectivo periodo. 

1--emune1--ação 
início do 

) 



Par·ágr·afo iQ --- E: fac:u1 tado ao servi dm
con-·,,1~~rter i/a (um :i::.:-?rç:o) das féria.~;; em .;:ü;ono pi:?ctrnH:n·io, c.h-?scfo? 
que o requeira com, pelo menos, 30 <trinta) dias de antecedincia 
t? que-? n~ío ti:-?nha ul tr-3.pa<::;sack:i o 1 imite dE? fal 1:-3.s a qu>:? s•=? re•ferf? o 
inciso I do artigo anterior. 

Parágrafo 2a - No cálculo do abono pe
t:1.H1i~n-io ~>E?1·á consider;,Hki o v;:-ilor· do -=1dic:icmal cfo? férias. 

Ar·t:i go 70 -- A!:i féi-·i as somente poder·ão 
si:?r intt-?r-v-ompicfo.s por· motivo ck-? C-3.lam·idadt-? pública, cc;rmor;ão in-
b.:-?1·n,'1, convocaç:~fo p;.:H-.:~. júr·i_, sei--viç:o militar· ou eleitoral. 

da famí 1 i~.; 

c~~p r TULO I 1,/ 

DA'.:3 LICENÇr:r3 
SEÇACi I 

:oISFOSIÇCJES GE.:::u~IS 

r4rti fJCI 7.:1. -- Conceder--se-·à ao servi dcn--

I - por motivo de doença em pessoa 

II pc/l"· mc1t:i vci d E! afa::;tamento do 

III pa1--a o ser·vi ç:o mi 1 i ta1-; 

IV p.;i.ra a ati vi da de política; 

'J -- para o desemµ<,?nho de mand.;:d:o 

VI ti--atai--
particulares, devidamente justificado. 

Pc>.r·.3gr·afci iQ --- A 1 icern;:a p1--evista no 
inci.~oo I ~5to"?r.:1. pr-E?Ct-Hhd~. de e><<:uni:? atédico em Junta Médica oficial. 

F'ar-é.gr·afc1 2Q -- O ser·v i dor· nãci pc1der·á 
permanecer em licença da ~esma espécie por período superior a 12 
<doze> meses, salvo nos casos dos incisos II, III, IV e V. 

Ai-i:im:i 7(.~ -- A lic:enç:.:i concr:?dida dentro 
de 60 (~.:;~?~;~;1:?ni:a) dias do tàn11ino de out1·a da rnE?~;;ma i:?spr:?c:1e ~;er.á 

considera da como prorrogac,::âo. 

SEÇ~(J II 
DA LICENÇA POR MOTIVO :OE IHJENÇ{~ 

EM PESSOA DA FAMILIA 

Ar·t:i go 73 -- PcidE--!r·á ser- concedi da 1 i cen-· 
~:a .o-io ~5t::>i·vidor pen· motivo de dof?nt:a do cônjuge ou c:omp..anheira, 
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padrasto ou madrasta, ascendente, descendente até o primeiro grau 
civil, medi.:i.nte comp~·ovaç:âo por ._)unta Médic-~i oficial. 

Parágr·afo ig - A licença somente será 
dE·f~~ric:ia ~;t:? .:i assistênc:Ui din?t.::i do sen.ddor· fo1· imH~;pensá\l•:?l e 
não pudEn- sei- pn?.stada simul t:aneamf::nte com o eHercí cic1 do car·ga. 

Parágrafo 2Q - A licença será concedida 
s~~m pn.üuí2:0 da n:muner·aç:ãci do car·go efetivo, até i5 (qLtin?:e) 
d i -!E:., podi:~ndo ~.;ei· pro1-r-ogad.::i po1· i ~~u.a 1 per íocio, medf ,:::111te pa n?C:er· 
da .J1.1nt.:::-i Médica üfic:i.al, E-?, ~?xci::d€-?ndo <=~::.b:~s pr-.::-17.0S, s~?m i·e1P.tmi:?ra··
çâo. 

SEÇAO III 
DA LI CENÇP1 POH MDT IVO DE 

AFAfff PiMENTO DíJ CON.R!GE 

Ar·t i go '74 -- Poder·á Sí:T concedida 
lit:!:-?nç:a .::HJ s~~rvidr::ir p.::ira ac:nmp,;i.nhar c:ÔnjUHE? ou companheiro que 
foi des.lc;cadci par«::~ c1ut:r-c1 ponto do terT·i tór·ic1 nacicmal, par·a o 
E»d:€:?r· ior 01.1 p.;:11·a o E·X€·?n: í cio de mandato f? h:d:i vo dos Poder-e-:~ E><e··
cutivo e Legislativo. 

ParágrafCJ Oni c:o -- A 1 i cenç:a, Sf:-!mpr-e Sf:-!m 
n-~ni.mer.:,iç:âo, poc.h~rá !;?>-:ci:?der a . .:i..2 ( do2c-?) mHses qu.:indo p.:tra '3t:o:i1p.:i-· 

nh'"li"" c:fmjugt:~ ou c:mnpanheiro nc1 exer·c:ício de mandato eletivo. 

BEÇA"O I\l 
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

P1r-t i HO '15 -- {~o sei-vi dor· convocado p.::u-.:i 
o ser·viço militar será concedida licença, na forma e condições 
pn~vi~;t.:::-is na li:?gislaç:fü:3 ~:spec:ífic:a. 

Par·ágrafci Oni co -· Ccmcl!.d dc1 o ser·vi ço 
militr:u·, o serv1cio1· te1·á até .:i..O (de?.) dia.s sem n:imuneraç:ão p..::tra 
n:::•.;:E.;~:;1 .. irflir o 8}-:er·c:1c10 do c.:u·go. 

SEÇ:Ao V 
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA 

Ar·t:i go 76 --· Ci ser·vi dc1r· poderá afa.s.;tar·--· 
s>:?, ~.;em rernuneraÇ.'.iÚJ, durante o período qu.;.? rni::~diar ~:>ntr<:-? a ::;ua 
e::>cCJl ha em convenç::ão par·ti dár·ia, c:omc:1 candidato a c:ar·go eletivo, 
e o dia imediatamente posterior aa pleito eleitoral. 

EiEÇf-iO VI 
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO 

DE MANDATO CLASSISTA 

i?" 



di n:::>i to a li ce-?nça p . .;u·a o de-?st:~r11pi::mho d10? manchto ele-: ti vo em A~;soc:i·

aç:fü:i de C:L-as-~se ou. Si ncli cato rep1--esc-:>ntati vo da categoria func:io-·· 
nal, com a remuneração da função ou cargo efetivo. 

Pa r·ágr·afci iQ -· P1 1 i cern;:a ter·á du 1--ai;:ão 
igu.;ü .:i do riHff1dai:o, podi::!ndo ser p1 .. orn:•gacfo, <~m c:aso de rec~l€?i~:âo. 

Parágrafo 2Q - Somente poderão 
licenciados ser·v:iclm··es eleitos par·a ca1--gc1 de Pr·esident:e. 

~:iEÇAO VII 
DA LICBJÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES Pf~RT I CUL{1RES 

Artigo 78 A critério da admi-
nist.raç:ão, poderá -:;er cono:?dida ao <.:;e-:rvido1· pÜblico, d::?sde que 
conte com mais de cinco anos de efetivo exercício, licença para o 
trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
C011SE-?Cl.! t. i VOS' Sfüil remune-?1-.:i.ç:ão. 

Par·ágrafD Llnico - A qualquer tempo o 
-funcionário podE::>1·á d&:!~;:i.stir da lic~:mça, n-?~iSfil..Hilindo o t?Xercício 
dei can:;rJ em SE!gu.ia'a. 

Ar·t i gc1 79 - Nãc1 se cc.1nc:t"~derá nova 1 i -
ci:~nç:,3 .:--tn-l::r:~~=· de decorrido~;~) (c:inco) .:rnos do término da ante1·ior. 

CAPITULO V 
nos AFASTAí''iF:NTOS 

SEÇ.:r-irJ I 
DO AFAST?\í'1ENTO PARA SERVIR P1 

OUTFW CiRG~Ci CiU ENTIDADE 

Artigo BO O servidor poderá ser cedi-
do para ter exercício em outro órgio au entidade dos Poderes da 
Uni:~o, dos Est:aclr.:is, e dos Murdcípic1s.;. 

Na hipótese prevista 
n1:?~:.·i:i:::> '3. r·t i go, o ônus da r·i::munt?raç:ão será do órg.ão ou enti d.a.cfo? 
so 1 i ci tant.e, salvo os; casos já E.'X i st:ent:es e o:; p1--eNi st:c1s em leis 

n • 

uu. conve-?1no~;. 

Parágrafo 2g - A cessão far-se-á me
di .:-m'b:-? port.:-ffia publiG1da nn Jornal Oficial do Município. 

nEÇAO II 
D[) P:FASTAMENTCi P~iRA EXERG1.CIO 

DE M<4í'--Jfü.'\TO ELETIVO 

fi1··t:igC1 8.i. ·- Ac1 s.;e:~r·vidrn- inVE!stidc1 
m-:-indato €-?:letivo .:1.Plicam-~;e-: as sr.:?gui.ntf~s di.s:.posiçffa~~;: 



I -· tr·at:ando-sr:! dr.-! mandato fede··
r.:i 1 , E~~; tadu"1. l ou d is t 1- i t"1. l , ·f i c.:t r.á a f .;i.s ta do do c:a rgo; 

II - investido no mandato de pre
·h?í to, =;c..;:·rá afas.t;ado do c.:H·go, si::~ndo-J.hi:-? f.:-icui tado opt.::u· pel.:1 si.E:t 
n;71m;_tner·ação _. 

III - investido no mandato de verea-

a havendo compatibilidade de 
horf1rio, pe1-c;;.~be1·á ,;].<;.;; v.:-mtaf.JEHis de~· ~;eu c.:->rgo, sem pr·ejuízo da_ 
r·E1munE'1--.:.-iç:ão do c:ar·go eletivo; 

b - nio havendo 
tk? hoi·1~.rio, :;E~rá .01~F.:t~;t.:!do do ca1·go, sendo--J.hc-? 
pela sua remuneração. 

compatibilidade 
f.;i culta do opt.3 r 

Parágrafo único - No caso de afastamen
to do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como 

,, . ' . em exerc1c10 esc1vesse. 

Cf~P I TULO VI 
:0<'.°%S CONCESSClES 

qualquer prejuízo, po-
serviço: 

I - pcff· i (um) dia.• par·a doai;::ão de 
sanyue a cada 6 <seis) meses; 

II - por 05 <cinco> dias ~teis con-
secutivos em razâo dr:?: 

a casarni::mt:o; 

b falecimento do cdnjuge, compa
nhr:?1 n:i .. p.:.1is .. madrasta ou padr.:i~:i°l:o, filhos, ent;:?ados e rnr:?nor sob 
guarda ou tutela. 

II :r - at:é o máxima de 6 (seis) aci 
,_·~- -,.,,{.J .• 7',;_·>,.cJ r'o -Jp ·· cjr ""'·' ··pt·1'-" 1- 1 J ·-a--"--;rJ~'- c:. J· i· 1 !;:a ,-'i:r- --.-.~ r· • lJ :: f l d ·=· ]-, 1.. ••. J~·~· •• ;Jl • ,,_._ "'·:! :::> 1 •• . • •• -· ,._-;. .... • '=,.. 
der~das aus&nc:ias abonadas. 

Artigo 83 - Ao servidor estudante ma
tricu.l.:.H1o no e~;i:.:-ibel.r:?cúni:-?nto dr:? r::m~;ino oficial, autor·i2ado e r·e·
c:cmht..!!cidci, si tuê.~d'Ci fcn··a do Municípir.1, sei··á conc:edidc1 hor·ár·ia es-
P(:?t:i.:tl., com P€?1·mú:Vi;ão p.a.1·.:-1 saída .:-intr:?c:ip.::Hia d2 30 ( tr·int.a) mi11u··
tc1s do hor·f.o-·io nonr.al de expediente. 

Par·ágr·afo iQ Sc1m2nte pCJder-.it sol i c:i ta1·· 
;;.?~;;-j:,3 a1.rb::n·i2ai;:::ilo o ser-vitkH" cujo horfu·io de ~:.aíd,3 ~;eja comum -:to:; 
:-;-<::~r\/ i cli:Jre"S;. 



Parágrafo 2Q - O servidor interessado· 
de\lt~r-á comprov.:u· a. condi ~:ã:o de f?s.tudante apn~:;f?ntando .:ao ó1·g.õio 
compt:~tf::'!nte de pessoal, declar·ação do estabelecimento de ensim:i, a 
cada 6 (seis) meses. 

Cf.~PITULCí VII 
TIO TEMPO :OE ~3ERV IÇO 

Ar·ti ge1 84 -- A apur·açãe1 do tempo de ser·-
v J. ~:o St~rá ·h:?i ta t:!m cH.:i.s, que ~.;:.edl'o conv·ert idos em anos, consi de··
i--ado c1 ,;:u-1c1 comei de tn?.zentos e seE:;senta e cinco dias. 

Ar-i:igo B~:i -· Além d.::!S ausênci.a:. ao ::;er··· 
viço previstas no artigo 82, são considerados de efetivo exerci·
cio os afastamentos em virtude de: 

II - participação em progr~ma de 
t n:~ i n.::u.-1.:: n to n? gu l a nm·? n b:? i ns t i tu í do ; 

III - desempenho de mandato eletivo 
Fi;?der·al, Estadu.al ou Munic::i.p.al, :E»{CFl:o par.a p1·omoç:â°o por mereci·
ffit:?rii:.{i; 

IV e outros serviços abri-
gatórios por lei; 

V 1 i cenç::a: 

a gestante e paternidade; 

b ti·· atamento pn:1pr·ia 
saóde, até 15 (quin2e) dias ao ano; 

e -· pen-· mo ti vo dE-! a.ci denf..:E! em 
servi~:o ou do~?nç:a profissional; 

d pen·· conve1c:aç::ão par·a o se1--vi ç::o 

e -- par-.:.~ o desempenho de mandato 
cl.:1.ss:i.;5t.:-1, exceto para f?feito di:? p1-otAoc::ão por· mer-ecif11i:?nto. 

Pid:i 9"D 86 -· Cemhff···se-··à 
efeito de aposentadoria e disponibilidade: 

apenas 

I - o tempo de serviço público 
pn,::>·::~t.=:Hio J.t União, E~.:,t~Híos, Municípios, :Oi~.t1·ito F1=?den1l, incJ1.mi·
ve às Fi:il"·ç_:a.s Annadas:.;; 

II - a licença para tratamento 
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III ··· a 1 icern;:a par·a atividade pal í--
tica, no caso do artigo 76. 

IV ··· a licença pai-a tr·atamento ela 
pn':Jpria s;.:v.ícfo·? que excedi:-?r· -:"l i'.5 (quin;!i:-?) dias pen- tino; 

V - o tr=!mpcí cor-r-espcmdente ao de-· 

VI - o tempo de serviço em ativi-
da de 
com, 

priV-õida, vinculada b. Pn?vidêm:i,;i Social, d~?sde q1.H:-? 
pelo menos, 5 <cinco> anos de exercício em cargo ou 

conte 
f uni;:ão 

ú1un i e i pa 1 ; 

VII ···o tempo de serviço militar· 
obri 9atód.o. 

Parágrafo ig - O tempo de serviço mi-
1 it.:·H" obrir1.:d:ório t.;.1rnbém ser~1 contado p.:tr-3. i:-?-f,;-?ito de quinquênio. 

Parágrafo 2Q - Em caso de reversão, o 
twripo FHn q1.1e o sen/ ido~- F~~.;;teve .:i.pos~?ntz3.do ~-5€-?1·á contado a pi:? nas 
para nova aposentadoria. 

Parágrafo 3g - O tempo de disponibili
dade será computado, exclusivamente, para efeito de aposentadori
.::-i. 

Parágrafo 4c - E vedada a contagem cu
mu 1 a ti »/.:i d€~ trnnpo dE~ ~;erv i ~o p n-,,~=· t.:i do ccmcm11 i tanb:-?iflt:~nte em m.~ is 
de um cargo ou função de Órgão ou entidade dos Poderes da União, 
Estado, Distrito Federal e Município, Autarquia, Funda~âo P~bli
c:a, Eic1ciedadi::~ de Ecorn:1mia Mista .. Empr-esa Pública ou pr·ivada. 

de cargo é vedado contar tempo de um dos cargos para reconheci
mento de direitos e vantagens do outro. 

CAPITUUJ VIII 
DO DIREITO DE PETIÇAO 

t'.41·tigo B7 ·-E asse-?9u1·ado ao S<-?rvido1· o 
din2itc.i de 1--equen:!r· aos ór·gãos~ municipais em defesa de direito ou 
inten·:!~:;s,;? lf?gítimo .. 

Parágr·a.fc1 !Jni co - O requerimento será 
diri~Jido à autoridade c:nmpf:?tente p.a1·a decidi-·lo e encaminhado por 
i nt:E:'!i··nH?.dio daqt.lE!l a a que estiver imediatamentr=~ subc1r·di nado o 1-e
qu.er·f?nti;?. 

Pff"ti gc1 88 -- Cabe:~ pedi do de 
~;iden:iç:ão à '3.u.torid.:tcfo·? que-? t11.:1uve1· €-?XPf?dido o at.o ou pro-fc-H·ido 
pr·irneir·a. dt.~c:isãD, não podEi-!ndo ser· 1--enDvado. 

2.i. 



Par·ági-a·fc1 úni cc1 -· O n:!querimento e o 
Pt:?dido di:~ n:?con~.ider·.::n;:~.\'.o d;? q1.1.;~ tratam os <:iri:igos ''°rnterion?-~; de-
ver~o ser despachados no prazo de 5 <cinco> dias e decididos den
tro de 30 <tr·inta> dias. 

I - do indeferimento do pedido de 
ri:-? co n~:; :i. der a ç:~io; 

II -- das dec:i sêies sobn:. 
!..~(J~; su.c:t:~t.:;s 1. \l-~{rtf:??·1t.e i 11i:e1-pcJ::. ·{:{J·:;. 

O i::: _, 

Par·ágr .. afci iQ ··· O rect.u--so ser·á di 1--i gi do 
a autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou 
pr-cifer i dei a dt~ci s;ão, e=!, sucessivamente, em esca l ;:i. ascendente, às 
demais autoridades. 

Par·ágr·afc1 2g - O r·ec:ursc1 SEff"á enc:ami--
nhado por intei~édio da autoridade a que estiver imediatamente 
subordinada o requerente. 

Artigo 90 - O prazo para interposição 
do p12dido de co1y.:.;idE·r·;J.ç:âo ou df? n?cur·sos é de 30 Ctrint.,_i.) di-3.s, .3 
cont-::i:r· dr.:~ ciência.• PE!lo i nten?.s;sadr.J, da dE~ci são 1-ecorTi da. 

P1d:igo 9i -- O n:cun:-:;o poderá s<:H" n·?t:i:!-· 

bido !:?m ef1;~ito ~;;1.E-:.p<:-?n~:.ivo, a. juízo da. a.utori.d.adt? c:ompe'i:·i:-:rnb::. 

Parágrafo único - Em caso de pruvimento 
do pt:?dido dE~ n·?c:on<.:;;ideraç:~o ou do n·?c:un:;o, os ~?feitos da decisão 
n?.t.r·o<HJÍ r·âi.o à data dCJ a.to impugnado. 

Ar·tigo 92 - o di n:!i to de 

I - em 5 (cinco> anos, quanto aos 
.;:.itos de dE?mi~;f;~fo e di:? c.assaç:ão de tiPC:iSE?nta.dori.a ou cHsponibilid-3-· 
de, ou. que afetem inten.?.sse patr·imcmial e cr·éditos r·es;ultantes 
d.~i~; n-?l.;1i:,::fi<:-?!-5 d<:-? tr·.;:tb~d.ho; 

II -· em i20 (cento e vi nt.e) dias, 
nos d~-~'~í.::d.s c.::~sos, salvo quando outro pr.azo for fixa.do em lei. 

Par«f!-.gr·afa único --· O pr·azo de pr·esc:i-iç::ão 
~:;f~ra co1 .. 1t~Hio d.;:i d.rti:a de publ ícaç:ão do a.to ímp1.1gn.;:H1o ou da d.at.<-1. d.a 
c:i.Êmcía pf2J.o inb:·ff·f2s;saclCJ, quando o ato não fcn- publicado. 

Artigo '-73 O pe:?dido de n?consideniç:âo 
<:-? o r·t'?t:urso, quando c~1b1-...1;?1s, interrompi:-?m a pr~!~:;:cr-iç:âo. 

Artigo 94 - A prescriç~a é 
pública, não podE?ndo si:?1· n::~lt-?\lada pel.;:1 •Zidiilird.stniç:ão. 

/ 
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to de petiç::ãCJ, é assE~gu.r·ada vista do pi--c1c:essD ou documento, na 
n-=2par·tiç::2.o, ao !:iEff"V'ídor· c!Ll a p1--c1curador· pcir· elE' com:;tituídD. 

ArtiHo 96 Administ1·aç:.ão dev1::?1·á 
rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. 

Artigo 97 - Sâo 
VE?i~; os pr~1;!0~:; i:?~:.i:ab•::li::c:idos 11i::~;;ti:: Capítulo, 
ça maior ou c:aso fortuito. 

fatais e impr·or·rog.á-
salvo motivo de for-

TITULO IV 
:Uü HEGH1E D.ISCIPLINr!{R 

CAPITULO I 
:ODS DEVERES 

São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação 
as atribuiç5es do cargo; 

II -- ser-- leal às inst:it:uiç:ões; a que 
s.ervi r; 

III -· ctbser-var· as ncir·mas.; legais e 
i-~?~J1_1J.,;i;11i:~nt-:H·e~.;, bi::~m co;no os pr.::~.i!o~; a q1-1.i:? i?<.:;ti:?j.:t obrig.:ido; 

IV cumprir as ordens superiores, 
cli::::XCJ::?to qu..;:rndo fli.:li1i ·h?.starnenti:? i lH!'.~.:-i.is; 

V atender com presteza: 

a ·-- ao pÜblico em ger.a.l, pn~stando 

as i nfDnnai;:ões n:-!C!LIE':!J""i das, re~:;sal vadas as pr·otegi da~~ por· sigilo; 

b -- à expedii;:ão de c:er·ticlões; 1-ecrue-· 
rid.:.1s p~n-a dE?-fE:•::;a de din:?ito ou ~~~.;c:la.n:c:im€-::>nto de-? situ-=i.ç:fies de 
interesse pessoal; 

Fazenda PGblica. 

ri d.:-Hfo·? ~-;uper ior, 
do c:a1·go; 

al 

VI - levar ao coni-1ec:iment:c1 da auto-

VII - zelar· pela economia do materi
do patrimônio pÜblico; 

VIII - guardar sigilo sabre assunto 

IX - manter· conduta c:omp;.:tt:ível ccim a 

X - ser assíduo e pontual ao servi-



XI - tratar com urbanidade as pesso-

XII - representar contra ilegalidade, 

Pa r·ágr·afc1 t'.Jn i c:o -· A r·epi--esentaçãci de 
~ue trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e 
apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formu-
1€·!.da, ,;~_s~:;i:::gurando···se .::~o rE:pn:?-sentando ampla d-:?-fi::~sa. 

CAPITULO II 
Df°"1S FHOIBif;LlES 

I - ausenta~-se do serviço durante 
c:i i::?XF-<:-"?d:i.::-:ntc~.. ~=-t.:~m pn:~vi ,;~ .::-11.rtori zaç:€ío do chE?·h: iifiE?d i.:1 to; 

II - retirar, sem prévia anuência 
da ,;1utor i da.dE? cm11pi::?·i:-:?nte, qu..:i.1 quer documento Cll.! obj E?to cfo. 
ti 1:;::fü:i j 

III r·ec:usar fé a doc:umentos pÜbl i --

IV i nj ust:i ficada 

V - promover manifestação 
ç:o ou d(:-?~;.;:.ipi·i::ç:o no n:cinto da n:p;artiç:;Jo; 

VI cc1mE:·te1- a 
r·::-:p,;~.rtir,::iro, -for.;t dos c:,:.i.sos previ~:d:o~; em lei, 
tribuiçio que seja de sua responsabilidade ou 
do.; 

pessoa estranha à 
o dE?s<:~mpE:mho de .3·

de seu subordina-

VII - coagir ou aliciar 
no <:"iE?nt:ido de filiarem-~:;i;.: à associ.::u,:3'.o pr-o-Fissional, 
politico; 

subcn··di nadr.Js 
ou a p.-::i 1-ti da 

VIII ··· manb;:;r· sob sua cht:!fia imediata, 
t'.!ffl c-;u·go ou funçâo dE? confiança, c:ônj1.1gi:?, ccmpanhE?iro ou par·E?nte 
até o segundo grau civil, exceto quando autorizado pelo Prefeito; 

IX -- vale1···-se cio car·gc1 p;::u-·a lagr·ar· 
pn:i'lE·ito pi:~~.:;soal ou do:? outrE~ffl, em di:?t1·imo:?nto da dignidad<:? d.::t fun··· 
<;::~fri pÜ b 1 i Cé<.; 

X - par·ticipar de gerAncia ou admi
ni~:.tr-;~.ç:~ío d~? ~1'11Pn·:~:;a pr·iva.da, de "!::iOc:ied.:i.cie civil, 01.1 exer-c:er o 
com§rcio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditá
r·io; 
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junto 
a repartiçíles p~blicas, salvo quando se tratar de benefícios pre
vidt.'!nc:iár·icis CHJ a~:;s:;ist:enciais ele par·ent:es até o segundo gi-au e de 
cônjuge cu companheiro; 

XII - i-ecE:ben- pi-opina, comi:;são ou 
vantagem de qualquer espécie, em razio de suas atribuições; 

XIII - praticar usura sob qualquer de 

XT{ i 
.L V 

XV u ti l i za r Pf?s:;o.:i 1 ou n-? cursos 
m,::d.:ei-·iais da r·epar·t:içãci em :;erviç:D ou ativic!~"!c!f:~E5 pan-·tic:ular·es;; 

XVI -- cometer· a outr·c1 
atribuiçíles estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situaç5es de 
emerg~nc:ia e transitórias; 

XVII - exercer quaisquer atividades 
que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou funçâo e com 
o t:orú rio d*? t 1-.:-iha 1 ho. 

Par·ági-afo único --· ADs Secretár·ios.; Muni-·· 
d:pa:i.s ,;.:1plic.:=-im---~;€? .:i.~:; n~~:.tri~:fii:!s previ~:.tas n.::-i. Lei Orgárd.c,3 do Mu--
nic:í.pio. 

Cf~PITULO III 
DA ACUMUL1!\ÇílO 

Artigo iOO - Ressalvados os casas pre-
vis tos n~~ Constitui ç:ão, é vt:-:?d.:ufo. .:i a c:umu l .a c;:~fo rE?m1.rn•:n-.;.Hfo de C-3. r-·--
gos públicos. 

Pa.r·ágr·afa 1.Q -- A pr·oibi•;:ão de acumu.la1-
!;;.~:. ·J:~E-?71CÍf-?··-~;e ~1. c,:-i rgl..JS, E?f11Pªr~:gc)~.; e -Ft11·1~:fJ::!-~; E?ffl Att t.:-i r1.~t! ias, 1:.-.1..111ciaç:(Je~; 

Póblic:as, Empresas Póblicas, Sociedades de Economia Mista da Uni
ão, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Muni
cípio~:;. 

ainda qu.e li.cita, 
dade de horários. 

Parágrafo 2g - A acumulação de cargos, 
fie.~ condicion.:~d.;-1 "1 compnr·ifaç:.\:.to da compa.tibili--

Ar·t:igo iO.i -· O SE":n-·vidor- vinc:uladci ao 
n?giiflH d;;:sta Lei_. qu.e acur1iul.:-1.r lic:itame?n-i:.;-? 2 ( dois) cargo-:; E?fe·-
t.::i.vos, quancki invi:::~s;t:ido em c:ar·gci de pnJ\/ÍiiH::mt:o em comissãei, fic:a-
rá afastado de ambos as cargos efetivos. 

CAPITULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES 
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Ar·tigo 102 - O servidor responde civil, 
pr:?nal -r:? .:-l.dmin:i.si:r·e.tiv,:~mi:?nte pelo S:?!Xercíc:io irn?9ula1· di:! ~;uas a·--
t d.hui çlJ·f:~~;. 

Ar·tigo iO'.:J - A r·es:;pcirn:;al:Jilidade civil 
d~?corn·? dr;.: ato omis~;ivo ou. coff1i~.;;sivo, doloso ou culposo, quf:? re·
s:;uJ.tr,2 em pr·ejuí?.:ci ao ~?.r·io-·io c1u. a t:r~r'f:.eiros1. 

Par·ágr-.afci 1.Q - A indf.;!ni;~:aç::ão de pn:-!juí-
i!D do J.osa1iti:-2nb:? c.::EtS<:·1.do .::1.0 erin· io scms:?ntf:? ser.:! 1 i qu i dad,3 n.;i fonT1.3 
pn:;.:vista no ar·t:igo 44, na falta de out1-·c1s; bensi que assegui-em a 
E~Hf:?CJJ.ç:~to do débito µE?l.::-i \li.:?. jucHc:i..::-i.l. 

Parágrafo 2c - Tratando-se de dano cau
~:;ado ,,:i '\:E?r"CE·inJs, rr::sporHh.'?r·á o !;;~'2rvidor perante .::1 Fazt:n-1d.3 Fübli··
ci:11 eff·1 aç:âc3 1-f?~3·rtt:;;;i\1;3_ 

F'ar·ágr·afcr 3Q -- A obr·i gaç:ãc1 de r·epar·ar· o 
c:l.r!;.nc:i ~:?<.::.tc--?f .. 1C1f?·-sE-? r:'.:.f.{)~; :;1..J.C!:~=:-!:.:.01-~~-:.; (-? C:Cí71i:r .. a elf?~; ~if?r·.{i E-?H~?Cl..!i:~tcJ ... 3 1 at1§ 

o li~ite do valor da herança recebida. 

Artigo 104 - A responsabilidade civil
,;HJmini.st1·-::d:iva n:sulta dr;.:· ato omis~;ivo ou c:omissivo pr..:-d:ic:-=1do no 
dE~r::::f.:-!mpE1"1hc1 dei c:a r·gc1 ciu funi;::ãci. 

Artigo 105 - As sanções civis, penais e 
administrativas poderio acumular-se, sendo independe11tes entre 
~.;:. i . 

l~r·tigo iOt; -- f~ n~s;pcmsabilidade admi
nistrativa do servidor será afastada no caso de absolviçâo crimi
nal que negue a existência de fato ou sua autoria, mediante sen
tença judicial transitada em julgado. 

di~;poni bili da de; 

C(~f'ITULO V 
IiA~:i PENALIDADES 

I 
II 

III 

São penalidades disci-

advertência; 
N 

suspen~;ao; 

dE!m:i ssão; 

V destituição de cargo em co-

Artigo iOB - Na aplicação das penalida
de~; ~=-t-~d1.o conr.;;ider.::i.das a n.:ttur,::o>?-.::?. B a f.11-av:i.dack·? da :i.nfn:tçâo comi:~·-

tida, eis danos~ qu.e dr~la pr·c1vier·e.m par·a c1 serviço püblic:a, as cir·-
cun~:.tânci<:ts ~1f11·avanb::~s ou .;ri:i:?ni_1antE?-~; f? os .;;mt~:n:&?df?ntE1-S funcio··· 
r;a is.;. 

Artigo 109 - A advertincia será aplica-



da por escr·itci, nos casos:.; de vic1L:tç:ãc1 de pr·c1ibiç:ão conE:ítante do 
.::u-ti~Jo 99, inciso":; Ia VIII,<:? d!.'? inotJserv.3.ncia de dever- funcio-·· 
n,;:ü pn·:.·v:i·;;to Em lei, n·?9t!l .. :.Híl!.'?ni:a~:~o ou nonna int<::.•n1a, que n~o 
ju~;tifiqu.t.:-? impo'.!;iç:5'.o dt:? penalid.::tde ;-r1.::tis gr.3ve. 

Artigo 110 - A suspensão será aplicada 
-f.'!fil t:.::t<.so d!.'? n·?incidência das faltas punidas com adverb?h1ci.::+. '2 de 
vio1aç:2io da~:.; demais proibições; que não tipifiquem infr·aç:ão sujei-
ta a P•:?nalic!;.:1.d~? de demissão, não podendo ~rnci.:-?d!.'?r d<:? 30 ( td.nta) 
dir.iS. 

Par·ágr·afci úni c:ci -- SE!r·ê'.~ puni do com sus-
pensão de até i5 (quinze) dias o servidor que, injustificadamen
te, recusar-se a ser submetido a inspeçãci médica determinada pela 
-::1.utorid;,,01de cci:11pE.1b:::>nb:-?, nos c.::-t'o>os do p.;1r.:hn-afo ünico do a1·tigo 61, 
cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determina
<;:âci. 

Ar·tigo ili - i~ demissão ser·á aplicada 
nos seguintes casos: 

pub11c:,:t; 
II abandono de cargo ou função; 

III inassiduidade habitual; 

g; impn:.1bidarfo: administr·at:iva; 

V 
duta f!~;c:a.nda losa, n.:i n·?Parti ç:âo; 

i nconti n~?ncü1 pübl i c:a e con·-

V :i (,.'.O; 

VII ofensa física, em sei-viç:G, a 
~;t~rvidor ou a p-::-irticul.:H-f?S, salvo ;:;·m l~?gíi:ima tk-?fi.::s.:1 pn::.pri,3 ou 
d:t·? li tl t 1-f;-;1(>1 j 

VIII - aplicação de di--
t . , t J • n 1211·us pu í. J. co:;; 

I X -- n2ve 1 ação de segr·edr.:1 do qua 1 

X - lesão aos cofres p~blicos e 
eh 1apidai;:ão do patrimônio municipal; 

XI ·- cc1rrupção; 

XVI do -~'fftigo 99. 

Ar·t:ig.o iiE - Será cas!'.:.,:ada a apo:;Em
t.~1!.101-ia 01.1 a 1.ü~;ponibilidadc~· do in~-J.tivo qui:? hoU\l!'?r praticado, 
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atividade, falta punível com a demissâo. 

Artigo 113 - Configura abandono de car
fjO ou funç:i:'1.o a au~;ênci~i intEmc:ional cio servidor ao serviç:o por 
mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

Artigo ii4 Entende-se por inassidui
dad~? habitu.::·il a -falta .::to sei··vii;:o .. sem cau;;;a justificada, por 40 
(qt . .t.~u-·ent~:i.> dias .. irrl.::E·!r"Pc1ladamente, di_u-·ante o per·íado de 5 (cinco) 
anos. 

Artigo 115 - As penalidades disciplina-

I pelo Pr·efeito, Pr·esidente da 
Câ!;-r1.:::1ni, Din:::itor de Autarqi_lias, qu.;i.ndo s~? trat-3.r de demissão, 
cassaçao de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vincula
do ao rEspectivo Poder, 6rgâo ou entidade; 

II - pelas autoridades administra
tivas de hierarquia imediatamente inferior àquelas mencionadas no 
inciso .;:.mtt~ricn- qu.:·indo -s>~? t1·.;:1ta1· de-? su~;p~}ns.ão; 

III pela Chefe da repartição e 
outras autoridades mencionadas em regulamento no caso de adver
tência_; 

IV - o ato de imposição de penali
dad~:~.; íM:?nc:ion.:u·á SE?~·npn-? o -fundaffiE-?nto li::-gal ~? a c:aus.:-1 por esc:ri to. 

Parágrafo único - A graduação e a for
:nal i;~;.Ii;:~io d·!lS 1.:1€-:m,,•lid;.:Hfa?s i:-nn..1merad.;1s nos inc:i~;os II e III si::rão 
solicitadas pela autoridade competente ao 6rsão de pessoal. 

P1rtigo ii6 -- A aç:.ão disc:ipl in.~u- pn·?-s··-
t:re\/E?1"'a: 

I - em 5 (cinco> anos, quanto as 
in-Fi·;,1ç:{fa:~.; pun:í.vc~is com demiss-~o, c.::-ts<::;.aç:â'.o de aposE?ni:ado~·i-õi ou 
d i s~ pc.m i b i 1 i da de . 

II em 2 <dois) anos, quanto à 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, 
quanto à adverténc:ia. 

Par·ágr-afo ig -- O pr·a2:0 dE-! pr·i=.•scr·iç:ão 
c:Drn~O?ç.;i .;1. corn~r d,;i ci.:1.ta. em que o -fato si:? tor·nau c:onhi::c:i do. 

Par·ágr·afo f!g -- O:; pr·a2:c1s; ele pr·es;c:r·i i;::ão 
pn?vü:.t.o~.; na 1€-?i PE-mal aplic,3rrr-s~? às in-fr·aç:fit-?-s di:;ciplin.:·1T"f?-S ca
pi"i:ul.;:Hh.:is t.;:i/ObE-?m como crimi:?. 

· Pa1-·ágr·afc1 3Q - A al:"Jf2r·tu1-a da sindicân-· 
c:ia ou .:i in!-:;t.:11.!f"aç.~!o d;:=. p1·ocEsso disciplinar· interr.o.rr1PE? -3. 
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Parágr·afCi 4g ··· Int:erTc1mpido o cL1r·so da 
Pn=~~-=-crii,::;.h:i, o py·,;1;~0 comi=:!ç:ará a coi-n·?i" a paTi:ir do dia em que t:.f~s··· 
s.::n· a i nt:f.2r-r-upç::ãci. 

TITULO V 
:GO PHCiCESSO t=-"\DMINISTRATIVO :OIHCIPLINi:Hi 

CAP!TUUJ I 
D I~:lPGB IÇO'ES EEHt-·~ IS 

ti VE:r· Artigo i i? ··· A autor· ida de que 
ciência dt-? irTt:?!3Ularidade no serviço públic:o é ab1·i9~.d.:1 ~3 
ver a sua apuração imediata, mediante sindicincia ou 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla 

promo·
pi--ocesso 

de f t:~:i-:i . 

Artigo 118 - As denóncias SCibre irregu
J.,;H·idad.f:<:~ ~;1:?râo ob.:iE·to dE~ apu.1-;,.lç:âo, dt:?<:;dt;? qu.f? c:ontc-n1ham a idi:-:nti··· 
f icaçâo e d endereço do denunciante e sejam formuladas por escri
t.:-i::r ~ 

Par-.ágr·afc1 únicci -- Quando c1 fato narTado 
nlo configurar evidente infração disciplinar cu ilícito penal, a 
denóncia será arquivada por falta de objeto. 

?'.1rt..:igo í..f.Sí - Da sindicância pc1derá i-e-

I - arquivamento do processo; 

II -- ·3.P li cai;:âo dt-? pi:H1a li d ades d•::? 
,;1dvt-?1·t&?ncia ou s1.E;p::?ns;.fo di:? até 30 <i:rint.3) dia·::;; 

III d E! p1-c1c:esso 
J • • • • 

ü 1 se l p l J. na 1· . 

Pé.o-·ágr·é.~fo !.Jni c:o -- O pr·azo para concJ.u-
s~io d.;;i ~-=-indic~1nci.;i não r:?Hct'?dt:?.rá 30 (trint~3.) dias, podi::ndo si:?r 
prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

Ar-i~.igo iE.~O -- SE!mpi-e qur:~ o ilíc:ito pr«::1·
tii:.:tc1D p~?lo ~::-t-?rvidor €·?n~-:.0?ja.r <:·l :i.mpo~-:.:i.ç:âo dt:? pi:~nalid.;.1dt-? dt-? "!:it!' .. spen··· 
sãci i9~t.1al a t:r~ir;t:a dia=:.;, de d·en1:issão, ca::isaç.â:cJ de aFH:isentador·ia 
01..1 dL-:.1.:ionibilid-::-nie, ~:::.erá obriHatór·ia .;.1 instaurai.:ão dt:? pn:a:f:?sso 
dü~ciplinB.r-, gar·.::mtinc!o-·se amplo dinzdto de defesa. 

C(.~PITULO II 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Artigo i2i - Como medida cautelar e 
fim de que c1 SE-!1 ... vic!or· não venha a influir· na apuração da in··egu-

"'"11"'1 
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laridade, a a.utor·idadE• ini:;taur·ador«3 do pr·ocesso disciplinar· pode-· 
r/.:i detenrd. n,;u- o =·t:'U a-f.:.~st-=imento do ~?xercício do c:,;irgo 01..1 função, 
PF.-.>lo pr·a:2:0 de até 60 (s.;essent:a) dias.;, sem pr·ejuí2:ci da n:1mt.me1-a
i;.~o . 

Parágrafo único - O afastamento 
~;e1· pn:>JTD~J·3do por· i gu.~l prazo, findo o qual cEssarão os s1;~1.1s 

~?feitos, ,3ind.:1 que~ n:?io concluído o proct-?sso. 

ü:iP 1 TUL.CJ I I 1 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Ar·t::i.go i22 --· O p1-ocesr,;c1 disciplinar· é 
o im;tr1.iii1ento destina.do .-:1. api_n-ar r~~spom;;abilidade de sen.1idor 
por· infi--a.ç:~fo pr·aticada. no exerc:ícici de r.,;uas· at.ribu.iç:Ões;, ou. que 
ti::nh·:.i n.-?lat,:~io cem .:~.s atribui~:[h~s do c:-3.1-go .cJu -funç:âc• em qu~? se 
encontre investido. 

Ar·tigc1 iE~::t - O pi--ocesso disciplinar 
será conduzido pela Procuradoria Jurídica Municipal de Cruzeiro, 
pen-· ccimi5:;E;;ão ccimpCi~'íta de '.:I (tr·ês) SE!r"vidm··es designados pela au-
·i·:cn-id;,1di:? t:o~ripi:?·b·?iTÍ:E?, qui:: indicará, dt-?n-i:n·? elE?s, o seu prt?sidE?nte. 

Parágrafo ig - A comissão terá como 
~õf:?C n?tá ri o ~.;;<:-:r vi dor di:~~.;,i Hna do PE? lo pr>:~<:..; i denti:?, pcnii:-n1do .;:1 i nd i c:-::i. .. -

ç:ãci n.~ca. ir· em um dos; seus membr·os. 

Par·ágr·afc1 2Q -- Nãci poderá par·ticipar· da 
crnni;;;~:;âo de ~.;,indic~nc:ia ou rli:? irH11uérito, cônjugi:?, companheiro ou 
p,:,1r-i::..::nte dCJ acusadci, cC1ns~.ff19ttíneo ou afim, E!m linha 1-et:a c1u cola-
teral, até o terceiro grau. 

Ar· ti 9·0 if24 -- A comissão exer·cer·á suas 
.::d:ivicfo1dE!·~.; com ind€-?Pt?nd~k1cia e ir11pa1-c:ialida.de, .::issegur-3.ndo o ·:;i·-
gi lo m:-!c:f2ss-:ár·i1J à eluc:idaç:ãci do fato ou exigido pelo interesse da 
f~~dm i n is t r·a.ç:ão. 

Pa.r·ágr·afc1 !.'.ln i co -· A:; r·eun i êies e as au-
d iSnc ias das comissíles terão caráter reservado. 

Artigo 125 - O processo disciplinar se 

1 - instauraçio, com a publicaçâo 
do .,:i to qur:? con~; ti tu ir a comi ~;;~úío; 

II - inquéritci administrativo que 
crnnpn~•:?nde i ns ti-uç~io, d~?-ft:~<.:;a e rela. b:n- 10; 

III - julgamento. 

126 - O prazo para a 
do processo disciplinar nio excederá 60 (sessenta) dias, 

::10 

c:onc:lusão 
co ni:a do-:; 



da data da pu.blic:a~::3:o do ato qm·? constituir .a. 
a sua prorrugaçâo por igual prazo, quando as 
12X i ~.:J i ni·?fli. 

com i ~.;são , a dm i t i c.fo. 
circunstincias o 

Par·á.gr·afct único - Sempre qw.:-: nec:f:'.ssá
r-io, ·3. corrd.:;sân di=?d:i.c~.;...-á i:i:?mpo inb:?~Jral ao~ SE?us trabalho":; -fic:.3n·
do seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório 
f j. r1t!·1 l. 

SEÇAO I 
:00 INGUfHITO 

ol:!E?di:?c:erá ao 
amp 1 a defE~sa, 

direito. 

Ai-ti 90 H2'7 - O i ncruér·i to admi ni str·ati vo 
principio do contraditório, assegurada ao acusado 
com a utilizaçio dos meios e recursos admitidos em 

128 - Os autos da sindicância 
inb·?~.:11-~·1râo D pnn:i::-?;;<;:.o di~;r:ipl inar, como p(;?r;a in-fon11ati-..la d.a 
tnJi;:ão. 

ins·-

P1d::i.go 129 - Na fase do i nqué.ri-·i to, a 
ctJ.1ni~:.i:;.~4.i:J FJí .. CJffl(JV"f?r·á ::1 ·i:t]IT°1~·1cia d:E~ cle-:pcJiffl<-?r1tc;-::.~1 ac:ar-i-?a~:fJes, l.r1v::?sti· .... 
gaç6es e dilis&nc:ias cabíveis, ot0etivando a coleta de prova, 
n-:c:orn?ndo, quando nE-?C:t:'?~.;f;àrio, a -o::c:nicos e peritos, cfo: modo r.i 
PF..'nnitir· ,;:1 completa €:-!luc:idaç:ão dos; fatos;. 

Artigo 130 - E assegurada ao servidor o 
t:li n=-? i to de acompanhar o processo p2ssoalmente ou por i ntennéd io 
di:: t-=·n:it:.l.ii·ador-, 
E' c:ont1--apr·c:1vas 
P€-? í"- i e: ir.~. l . 

~-n-n::ilr.H- >.:? reinquiri 1· t>.:?~d:em1.1nha~:;, produzir 
e fonnular· quesit:c;s, quando SE-! tr·atar· de 

pock·?n:'-i d>.:?nE?~Jr.1r PE?didos c:on~.ider~níos :i.mpertinj_ó:?nb:~s, riic-=?1-r.Hn::~nte 
telat6rios ou de nenhum interesse par~ o esclarecimento dos 
·i:<J~: . . 

p1--ova 

pro
fa--

dt·? t='f .. J.:j\.1::1 p:;.~,r·icj.a.l, 

c:onhec:ü1>.::nto ::~sp>.::c:ial 

F'ar·ágr-.~fr.:1 2Q -- Será. i ndefer·i do o PE!di do 
quando a c:omprovaçâo do fato independer de 

d>:: perito. 

Ar·t:i.go i::l.í. -- As; testE:-:munhas sei··ão i nti
:nadr.!.s a. di":-?.pcn- rnedi.:u-1t~:? nc:d:ific:ar;ã.o E?HPi:HHda pelo pr1.::sidenb:-? da 
c:cimis~{i:ü:i, devendo a segunda via, com o ciente do inb.:-!n:!ssado, ser· 
anexada aos autos. 

~~er·v i dor 
comu.11 i c::a da 
d i ~~- E~ ho}-r.~. 

Par·ági-afo !Jnic:o -· Se a testem-unha for· 
público, ~i !:?xp::?diç:~1o da noti-ficaç::;:ío ~:::er.á im~?diatarm·?nb::? 
ao chefe da rBpartiçâo onde serve, com a indicação do 
ma n:,3 dos p.:i r a :i. n qu ir- i r;ão. 

Artigo 132 - O depoimento será prestada 
ni-.::i.lil~(:-?rYi:E::> <:? n:?du;~ido a b.'?nr.o, n~ki '"51.:?ndo li.cito à t2sti:z·ú11.1nha i:r.a--
;:E0--1o pü1· :::scri to. 
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ig -- A::; te::;t:t:-:munhas sedío 

Parágrafo 2Q - Na hipótese de depcimen
'l:m·; contn1ditórios ou que si:? infinnE::>m, proceder-sL:~--à .ac.3.r~?aç:~:ío 
ent:n:=: Clfc'i depCJenb2s:.. 

i:(;?S tEii11.1 ntv:is, 
cii:lr:.=iEffvados o:; 

Ar·U. gr.:i i::l3 - Concluí da a i nqui 1-i ção das 
r.i cnm is;:; :i.l.o prcmo\te r Íi o i n te 1· 1·0 ga. tório do .a e: usa do , 
pr·cic:edi mentc1::; pr·evi stc1s nos ar·ti gos i3i e i3E~. 

de mais de um 
ac:tt ~.;a dr:1, 

Parágrafo ig - No caso 
c:acta um dF.:d e::; ::;ei .. á ouvi do SE!par·adam~::!nt:e, 

di V~?rgi n?:-11 i:Hri su,::t<.:; tfo?c:lr.u·a~:fies ~;obre-? -f-:d:os ou 
.., sempr·e que 

c:i rc1..m~;t~ncias, 
~:.erf.1 pn .. ::movi d·3. a acr.-ireaç:ão E!ntn·~ !!? 1~::-s. 

Pa.r-ágr«3.fo 2g -- O pr·ocurador· do acusado 
pocfr:1rá r.~.~=-sistir ao in'i.:errogatório .. bt~m como à inquiriç:ão d-3.s 
testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respos
tr.Is, -f~i.cultando--lh;;-::-, pon~m, n·?inquiri--las, por intermédio do pr·e·-
sidente da c:omissâo. 

Artigo 134 - Quando houver dóvida sabre 
a sanidade mental do acusado, a comissâo proporá à autoridade 
C:D:ilPE-?b·?nti:·? q1_m Ed.e ~:-f?jr.t submetido a E·Xaír.€~ po1· Junta Médic.:;. afiei··· 
,;ü, da qual pad:icipe Pf?lo mi;-:nos um .:nédic:o psiq1_1iatra. 

Par·ágr·afo !.'.!nico --· Cl incidente da 
ch~.tk~ iíli:?nta l <.:>E·r.:t p1·oct.:-:7~~!:.;;ado em 
so principal, após a expediç:ic 

~nd:o apart.:u1o t-? .;1penso ao 
do laudo pericial. 

sani-· 

Ar·t:i.gTJ 1::35 -- Tipificada a infr·aç:ão dis-
ciplin.;H-, ~.;er·á -Foniil .. lJ.;,uia .:1 indici-::H,.:â'.o do st=?rvidor, com a >:?<.:-5P:;?ci·-
·fic:a~:~~ci dCJ:~ f.::1t:os a elE! imputado!:-; e das r·espec:tivas; pr·ovas. 

F'ar·á.gr·a.fo iQ -- CI indicia.do ser·á citado 
por ~andado expedido pelo presidente da 
defesa escrita, no prazo de iO Cdez) 
vista do processa na repar·tiçâo. 

comi~;são pr.1ra .:tpresentar 
dias, asst?gu r.3ndo·-~-;c~--l he 

P~-::\·1··,:'.1gr·afo 2ç! 
i nci i e: ia do~-;, Cüf,il..lf!l e dE~ 20 

--· Havendo dr.:ii s 
(vinte) dia.s. 

ou mais 

Fa r·á9Ta fc1 3ç1 -- O pr·azc1 de defesa podi=:~1-·á 

~.;12r pn::H"J"OBado pr:: lo dobro, para d i 1 i gf~ncias n?put.ada~; i ndi!'"'Pensá-
\lf? i ~5 . 

recusa do 
indiciado em apor o 
ff2s;<~. c:ont~1r·-se!-·à. da 

e iente r·1~i cóp i .:"1 

data dE:'c:lar·ac!a, 
da citação, o prazo para de
em termo próprio, pele membro 

d.:1 c:on-d.~;;~úh:i que-? f.;~7. ~- cit.a.ç:ão, ci::Jm a ..;;i.s~:-in.:1tura de 2 (du.as) 
tf:!munha:;;.. 

136 - O indiciado que mudar 
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resid~ncia fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde po
derá ser encontrado. 

Artigo 137 - Achando-se o indiciado em 
J.uq,;:11· inc:E~d:o t-? nâo sabido, se1·á citado poi'" f?dital, publicado no 
.Jc:1rnal Oficial do Muriicípic1, par·a apr·e~iEmtai- defesa. 

Parágrafo único - Na hipótese deste 
art:i.Ho, o pr.::-1.Zo para de·f::~~:;.::i. ~.;;e1·á d€~ :l'.::i (quin?.~?) dias a partir· d-~ 

public-:1.r;:ão do i:?di:i:.::tl. 

Ar·t i go í38 -- Ccms;i derar·--se--à o 
indiciado que-?, n-?~3ul.::~.1·me-2n-i:e citado, n-ª'.o ·3.fH"f?~;;EH1t.~1- de-?·h?-sa no pr·a··
í!O 1.f?g:::d .. 

Par·ágr·afc; iQ -· A r·evel ia ser·á . dec:la·ca--· 
da, por te1~0, nos autos do processo e devolverá o prazo para a 
dE··h?sa. 

Par·á.gr·afc1 2g -- Para defender· o indicia·
do n:v1,;~l .. a aub:jridade in~.;;tauradora do pn:JO:?s<::;;o d::~sifF·i.::H-~i wn st-?r··· 
vidor· como de·h:;·1~;;or dativo, ocupante de c.:tn.Jo dt? nível iHual ou 
superior ao do indiciado. 

Ar·tigo 139 - Apreciada a defesa, a co
mi~;s~o ~?l.::-1.l:iorar.á n~latór-io minuc:io~;o, ond~? n:?·:;umirá as pi:?çB.-s 
pr·:i nc:i pais dos autos e mencionai-á as pr·civas em que se baseciu par-a 
fon1v::i1· a su.:i conv i c:c,::~fo. 

Par«fagr·afo ig -- O r·elatór·io ser·á sc-!mpr·e 
conc:lusivo qu..;:.rnt.o à inoc:êm:ia <.RI à n·:spon:;abilid.::!dE-? do -s;ervidor·. 

Par·ágr-.~fo 2Q -- Reccmhec:i da a n?.spe1nsa·· 
bilidade do servidor, a comissão indicará e dispositivo legal ou 
n:'Ç.tulamt.'!f"lt:ar· t:i-a.rn:;~~r·edi.do, bem como as ci 1--cunst:ânc:ias agravantes 
ou .::d:t:~nu . .::-1.nt.~:!s. 

f.~r-tigo .í.4-0 -- Cl pr·oc:esso dis;c:iplina1··, 
cem o n·?l ~·l.·i:ór· io da crniü ~=-s~io, ser,f'i 1·Emet ide:• à autor· i d·::Hfo? qu.e dP·
b::r·mi nc;u a s:;ua ins;taur·ai;:ão, par·a jul9«:~ment!:1. 

SEÇAO II 
:00 JULGt..\MENTO 

Ar·t.igo 
dia~.;, cont.:i.do:; do re-?ci::~bim::?nto do 
pr·rJfE'r·ir·.f:i. a s.;ua decisão. 

141 No pr~zo de 20 <vinte> 
processo, a autoridade julgadora 

ic - Se a penalidade a ser 
<:·lP 1 i cada ~?>.; c:i:?ck·1· a al t,::.;.1d.::1 da auto1·i da de i n~:;t.a.1.u-:::idora 
este será encaminhado à autoridade competente, que 
i ~,11.l:::d. p í" .:'l :E o -

do pnn:::~~.;so, 

dec:i di i-á em 



Parágrafo 2Q - Havendo mais de um indi-
ciado f? diven;id.:Hít-? de sanç:fü·~~;, o julf1ami::mto c.::1.berá l-1. .::~.ub:H·idadi:? 
ciut.~ for· ccimpetente:~ para a impo~:;iç.ão da pena mais g1-ave. 

Parágr«:.~fc1 3Q. -- Se a penalidade pi-evista 
-Fcn· ;:1 dE·missã:o ou G:-1.ó5s.:1ç:ão de apos-:.J.:·?nt~.doria ou i:Hsponibilid.:itit-?, o 
ju.lga.mento c:aber·á às au.tcJr"idades de que tr·ata o inciso I dei a1-ti
uo 1. :t~:). 

n:? l .:1 "i:ó 7· i o 
tos. 

da. 
Artigo 142 - O julgamento acatará o 

~i·::i. l vo q1.1.:-i.ndo c:ontr,:u-io às pnlv.;:i.s dos au·-

Par·ágr·a-fci l'.ln:i.co -- Quando o 1-elat:ó1-·io da. 
Ct}m i ~:::~:;€io cont r.otr· i-z·ff .;·is provas elos autos, a a.1.1. tor i dadf'? j u 1 gactor·a 
poderá, mativadarnente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
ou i~;;·i::-:nt.;u- o ~+;€'.n-vidor de n:!spom: .. abilidade. 

Ar·tigo 143 - Verificada a existência de 
vicio in~:;.;i.náv·t-:1 a. autorid;,1d;;= julfFHiora d~?cla1·a1·á a nulidade~ tot,,,i.1 
ou parcial do prucesso e ordenará a constituição de outra comis
~;~fri, par·.:i. :i.n~;t.:t.1.ffaç:~.fo de novo pnn:t::!s~;o. 

Par·àgr-.:ifo l'.lnico -- D julgamento frn--a do 
pr.õ1.?.:o h?9'3.l nffo implicr.:1. nulid;.Hie do pr·oct-::i~:.-:;o. 

Artigo 144 - Extinta a punibilidade 
F~?!l.;-1 pn-~EH:ri~:âo, a a1..d:o1·id.:i.de j1.1l9adoni df:?i:;;::-n1ün..:u·á o r·.egi.stro do 
fato nos assentamentos individuais do servidor. 

c,:1pi tulada 
Ministério 
ti-a~; J. adr.:~do 

CC!'ilO e)" i ;·m= J o 
Púb 1 :i. Cü P-!i ra 

na n:?.pa r·t i •;.ã.c1 . 

f.:11"1:igo j,.t'J.5 -- Guando a infra.ç:âo estiver
proG?~.;;so d i ~:;e i p li na 1· ~:;er·á n·?mi:?t ido -~o 

instaur-a~âo da ação penal, ficando 

Ar·tigo 146 - O servidor que responder a 
p1·oc2~;so disr:ipl ina1· ~.;;ó poderá ser l':-?XCJm·?rr.1do a Pf:?dido, ou. apo~:;i:.~n··

tado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimen
t.o d.;1 P':?nal idadi::?, c.:t~so .:ipl icada. 

Pa r·.ágr·a fo !Jn i cc1 - Oc:cirT· ida a excmf:~r·ai;:ãci 
df? q1.1€·? tr·.;d:.a o .:i.rt:i.fJO 3~3, o .;1to ~será conv~·?rtido em demissão. 

SEÇf.fü III 
DA REVIS~O DO PROCESSO 

r'.:n-tigo 147 - O pr-cicesso disciplinai-
poderá se1· f'ffv'i=;·i:o, a qualquer t..:~mpo, a pi:?dido ou de oficio, 
quando se adu2irem fatos novos ou circ:unstãncias suscetíveis de 
j1_1·:;;tific.;-ir- a inocência. do punido ou -a in,ztcfo·:q1_1r:i.ç:â'.o iJa pi:?nalid.:-i.r.h:? 
•;-1.plicada. 

Par-.:'.~gi-·afo 1g - Em caso de falecimento, 
ausªncia au d2saparecimento do servidor, qualquer pessoa da fami.-

/ 



i nc:apaci da de 
f,"\Ernt;;:il do sen,!Ídor, .a n-?vi<.:úio será n:?querida pelo resp?.?t:tivo cu--
r-,;i elo 1· . 

Artigo 148 - No proc:essa revisiona!, o 
ôn1_!'.'5 cJtj pnJ\l-3. cabi:-::· ao r·i:?qU<-?n-?nb2. 

Artigo 149 - A simples alegação de in
ju~;tiç:a da pi:-HEd.id~Hlt-? n:~'.íc:i con::.td:.ui fundamEmto p.:i.r.3 ,:;:i r.E·vis~J.o, 

qur=' n2qui-2r e lE!mEmtos nc1vc1s, ai nela não apr·eciac!os no pr·e1ces;so 01--i -· 
ginário. 

f.'.ii--·t.igD i.~'íO -·O r·ecruer·irnentci da n:!Visãa 
do p1--oci:~~;so s:.en~i dirifJido à a.utoricfo.d•:? camp~?ti:-?nte que, S•:? autori·
zar· a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou en
tidade ond€0 s<-? oriç.;1inou o pnJcHsso disc:ipl inar·. 

Parágrafo único - Deferida a petição, a 
autor-idadi:-? ct:imp-::?b-?ntt-? provido::nci,;u-á .a constituição di:? comis~;~io, 
n.::i. for-ma do artigo 12:3. 

so ao proc~?sso orig:i.n.ário. 

Parágrafo único - Na petição inicial, o 
n:?qu.<:-?i-.i:-?ntl:-"? Pf?di rá dia i:0 hora p.:1.ra a produç.:.ão dt-: pn:Jv;;:-1<.:; e inqui 1-i-
~~o das testemunhas que arrolar. 

Artigo 152 - A comissio revisora terá 
60 (~;;!.:;'s~:-0?nt;;:!) di;;:H:- pa.ra ,;i conclusão dos tr·atn-1lhos. 

Ar·tigo 152! - Aplicam-·se aos trabalhos 
d-:1 crnrd.~;s~io n-2visora, no que couber, as ncn-;flas i:? pn:n:<-?dif!1entos 
pn::J1::1r·ios:; da. com:i.s:::;ãci do pi--oc:es~_;o disc:ipl:i.na1--. 

Artigo 154 - O julgamento caberá a au
tc1r :i. d·B-Út-? qui:-? <iP 1 i c:ou ;;:i p~:ma 1 i dadc-?, nos termos do a..-t i go i i5. 

F'ar·ágr·afG único -· O pr·azci par-a julga-
H:<:-n-1to ~5€-?r·á de EO (vint!,;?) di.:.15, contados do n-:ci:-~bifn<-:nto do proce-s--
so.. no cui--s.;D do qual a a.uto1--idade julg,;:~dm-·a pc1der·á deter-minar· 
d i 1 i ~;ênc: i "~-~;. 

Ar·t:i.go 155 - Julgada procedente a revi-
~~~ii::,, ~.;,e~rá d~?c:l.:1r·.a.da ~;e111 €-?ft=-ii::CJ '.::.1. fJ~!r~a.lidacl<~ ilF~lic:a.r1a, 

cendo-se todos os direitos do servidor. 
n-:s 1:.:.-tbe 1 e·-

P,;i1-ám·a-fo lJnic:o -- D.;-i revis~o do pnJG:s··
so n~o poderá resultar agravamento de penalidade. 

TITULO VI 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

GAP!TUL.Cl 1 
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DISPOSIÇDES GERAIS 

f.:!-i1--·Ugo 156 -- O Município mant:er·á Plano 

I - o servidor póblico municipal e seus 
dependentes legaisi 

.II os agentes pc1l í. tices locais na 
forma estabelecida em lei; 

Artigo 157 - O Plano de Seguridade So
ci,;ü visa dar cotJe1·ti.H-.:"t .:ios ri~.;cos .::1 qr.1;:: i:?:.tgo sujeitos o s>:?rvi··· 
dor i:: <.:;ua. ·fa:ní.lü-i, e cm1ipr·ei::ndi;.? um conjr.mto ck·? bi::mefic:ios H ai;:fies 
que atendam às seguintes finalidades: 

I - garantir meio de subsist~ncia 
nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, 
:i. nc:~t :i. vi dr..•.dE~, fa 1 E!ci mento e r·ecl u.são; 

II à maternidade e à 
p,;:d:enli dack·?; 

III assistªnc:ia à sa~de. 

Ar-tiBo l~:i8 -- Os bo:-:m-:-fic:i.os do Plano de 
fr:?gtffidade Bcn:ial do so:-:rvido1· c:ompr-e>:?ndem: 

I - Quanto ao servidor: 

a aposentadoria; 

b auxilio-natalidade; 

e: salário-famí.lia; 

d J. icenç:a 

e li c:Emça a gestante e 1 i c:en-
t;·3 ··-pa tern i d,;.i.de; 

f 1 icença por acidente em 

g assist~ncia à saóde; 

11 ~Fff .::m ti a ui:? c:o ncH i;:fies i ndi·-
viduais e r.unbii:-mtais de trabalho sr.ii:isf-3.i.:óri.as; 

i licença pcff" doença pr·cif is-
s. ionr.i 1. 

II Quanto ao dependente: 

vitalícia e 
rária; 

auxilio-funeral; 



e auxilio-reclusâoi 

d assistência à saúde. 

Parágrafo único - O recebimento indevi
do de benefícios havidos por fraude, dolo ou má fé, implicará na 
c!E•vcilu.•;:ãc1 ao ETiu-·ic1 do total aufer·ido, sem pr·ejuízo da aç:ãc1 penal 
C:ab :Í. Vi.:·? J. . 

U\P!TULO II 
nos BENEF!CIOS 

SEr,:tm I 
DA APOSENTí-YOGRIA 

Artigo 159 - O servidor será apc1senta-·· 
tÍO: _ __--, 

I por invalidez permanente, 
~;i:-?ndo o~-5 prov•:?ntos i n:i:i:-?~11-ai s q1.E-1.ndo d::?co1-r::::-nte d~ a.c:i dente em 
Sf?.1--viç::o, molés;tia pr·ofissicmal c1u doern;:a gr«:!lve, cr.int:agiosa ou 
:i.nc1.11-.#!v~?l 1:?~-5~~ecific:.:H1;.1 ::2111 lEü, <:? pn:Jporc:ionais nos dE?mais c:.:1sos: 

II ·- ccimpuJ.sor·iamenb.-'!, aos setr::>nta 
,;.mo~; de id;,:tde, com proventos proporcionai~; ao tempo d<:? servi~:o; 

I I I -- vo J. untar i af,'\H n te : ---
a - aos 35 <trinta e cinco> anos 

ck~ !;i:-:rvi.;;:o, se l1GiJ1em, f? .:tos 30 Ttrinta) S(~ mulher, com proventos 
i n t..:2 Hr·a i s ; 

b - aos 30 <trinta> anos de efeti
vo exerc:íc:io em funçíles de magistério, se professor, e 25 (vinte 
e c:i nc:D) SE·! Pl"'Dfer.-:;si.::ir-.:i., com pi--oventos i nt:egra is.; 

se hc;mE:'!m, 
e -- aos 30 ( trint.:t) 

e aos 25 (vinte e cinco> se mulher, 
proporcionais a esse tempo; 

anos de servi·-
com pi-ovent:os 

d - aos 65 <sessenta e cinco> anos 
de ida ÔE-?} '.:~€;~ lit:i!n:~?ffl} (:? -EH:i~; óO ( ~;~?S51'?í11>3.) SE-? i.iU]. h;;? 1·' C:Ofl1 pn:::rvi:?ntas 
p1--c1prn-c:ic1rE~:i.s ao tf."?mpci de s.;e1--vi•;:r.J . 

. ·_.,, F'a.c/..~91--afo iQ -- Ccmsider-.:am-··se dc1en(;:as 
~31-·!'lVE!S, contagios.:-i.s ou :i.ncuráv·c~is, a que H<:? ri:?fer·e o inciso I 
deste artigo, t~berculose ativa, alienação mental, esclerose m~l
t i F 1.:-i, r:~·:opla~; ia ma 1 i Ema, Cl.'?9l.H-?i i·a po~;terior· ao i n9r·Hsso no ser-
vi \;::o púb1:icc1, hans•Em1ase, car-clir.1p;.:iti.a g1--avt-:, doença de Par-l<inson, 
P<·1n:·1lis:.ia ii-r-~?VE·?.·1-~-:.:[vel i:? inc,;.i.pac:it,r~ntf?, :::~;pondiloar·tros<:? anquilo··
s.:.rnb:0:, nefr·cipati e. gr-.:.~vf2, es;tados avanç:adr.Js> do ma 1 de Paget (os;-
b:~ i tE-? tfo~fnrm;..inte), !:dndn:;ú1E· cfo? irnunodf:ficü1nc:ia adquirida ·-- l1IDS, 
cf[~E:idE~ qw:~ c:ompr·c:1v.::ldarnE~nte i nc:ur·ávei s ati-avés do competente laudo, 
11:? Gu.tr-.~i.1':. que a lE·?i indicar, c:om base na mf?dicina ~:sp11::ci.a.li;::atfo .. 

~ 
) 



tli:? a t i v i da dr:?s 
ape1~;E~ntadDr· ia. 
di::-5posto 1:!rr1 lE?i 

Parágrafo 2Q - Nos casos de exercício 
cnnsider.ad.;.i.-:; i1v.:;.a.J.ubres, p(-?rigosas ou 

df'::·: qL.tE:-! tr·at:a c1 irrciscJ III1 ºau e ºc 11 

~F,:?d1::r-:1 l . 

P'E~ ru.Js.,::1s J 

cibse1--va1-á 

Parágrafo 3g - O titular de de 
p1·0"-d.1H•:?nt.o r:!:"fl comi::;:;-::i.o, não ocupante-? 
t:er·ú di ·n~:í to à apc1F.:;entadr.:ir·ia em caso 
enwnsrados na incisa I deste artigo, 

de car-90 ou ·fi.mç:âo e·f?-tiva, 
de invalidez pelas motivos 
ccmfc1r-me• defini do em lei . 

Artigo ióO ?·1 '3.posentado1·ia comp1..ll·:;ó-
ri;;.1 ~;,r:?rá .aub.::imática, <.:-? tfo?clarada por .:d:n, com viHência a P·"'-rtir 
dG dia imedi a to à que J. e t:-!m que a ser·v· i dor· atingir a idade-· 1 imite 
dt:~ pi:? 1·1T1·:H"tê n e :i. ..:i no se r·v i ç:.:) .ativo . 

t=~r·t: i grJ i.6.í. ·- f~ a pasE!rl ta dor· ia vc11 unL:,1 r·i a 
ou por inv.:~.lidi::?z vigo1-,:.i.rá a parti1· d.:l tfo.ta da public:aç:f~o do res·
Pf?ci: i vo a. to. 

Paxágr«:ife1 lQ - O ser·-...ti dor·, apÓE:-i 30 
( b· i nta.! di -~·J.S tk-:co1-d. dm; da .:-1.pr:;.'.!~;entaç:â'.o do p~?d ido dE? apm~f?ntado·-

r·:i. a, im.:;tr·u.:í.do com pr·ova de t:E-!r· completado o tempo de serviço 
rn:!G:~:;~;,f~_rio à obt(:-?nç::~io do din:?ito, poderá t:(:-?s~;a1- o exercício de 
se.•u c:an:.JD ou. fu.nç.~fr1, indepr::ndentemente de qualquET fonnalidade-~. 

Parágr~fc 2Q - A aposentadoria par in-
v-:ü i d~:z <.-ser·á prt:?ced i tk-1 df? li c~?n<,::a pa 7·a t rat<:Wlf?nto de saüde, por 
per·íodo não excedente a 36 (trinta e seis) meses. 

Parágr~fo 3g - Expirado o per í c1do de 
licen~a e não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser 
1-i=.1<::idaptado .• D ser·vidor· ser·á aposentado. 

Parágrafo 4c - O lapso de tempo compre
f?ndi do {~ntn·? o ténnino da licf?nça e ,,_._ public:.:1ç:âo do .:1to d,,.i. .apo··· 
S€:'!f1"L~~dc:n-·ia Sfff·á c:cmsidei-adci c:omo de prurTcgaç.ão da licença. 

fH·t J. go i6é~ ·-- O prov:::mto da aposentackl·-
ri a será calculado com observinc:ia do disposto no parágrafo 2g do 
artigo 'tO, i:? n-?vúd:o n,,.1. ff1i:~sma data E-? pr·opon,::ão, si:?mpre que se 
modi-F i car a n~rnum-:n-aç:3.o do<.:; send di::H·e~; i:?m ai: i vi da.de. 

P;;:o-·ái.9T«3.fCi !.'.Jni c:ci -- São estendi deis aos 
inat:i.vo~; o<.:; l:lf-?n;;;·-FÍl:ios poster:i.onilf-?ntr:? conc:i:?didas aos <:;ervidores 
em atividade, quando decorrentes de transformação ou rec:lassifi
c:.;i.ç::3:o do c.:1r~Jo ou -hmç:ão i::m qu.i:: ~;;:?deu .:i .:•posent.adoria. 

Ao servidor aposentado 
~;;E~·i .. Íi pa.f.~o o i3Q Salário em \lalor i:?quivaJ.~?ntE? ao n-~spi:?ctivo 

venta, na for~a prevista no artigo 54. 

SEÇ~O II 
DO AUXILIO NATALIDADE 
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Artigo 164 - O auxilio-natalidade é de-
vido à <.:~t-?rVii.kin1 por motivo d-.:? nasc:im>:?nto d~? filho, ap.ó;_::; i2 (do·-
Zf2) mE~E:;Pr::; clE' (?.fetivo exer·c:ícic1, em quantia ecrLlivalenb::-! a 

(. '.'.'J .. 1''"10l_'tr-•• >.·1·1i.·_;_.,_. !Jf').,.J ,.,_,, .. J .. p) "4(" c:;>J /;,,•ip ,·,·1' •·1·,:n-· '']• ! 1'1'1'·µ -,-.,_,, f~C"'"'l• ':ti,-
' 1 r •. • '·--•IL.,. u J -•-•. --• •.• , ,,1 .11 .... u ..., ._,,;:_, L .• 'º~ _, -''~-- -~~-J do 

nascimento, inclusive no caso de natimorto. 

Parágrafo iQ - Em caso de parto com 
í1d.~;;c:imt:mtc.i dF.t maü-:;. dt:-! um filho SEff·ão devidos tantos auxílirn:;--na-
talidade quantas forem os mesmos. 

F'a1··ágrafc1 2Q - O auxílio ser·á pagD ao 
cônjUHE-? ou co1np,;inhi:?in:J servidor público, quando a parturi.<:nite n-3.0 
for servidora, e deverá ser requerido no prazo m~ximo de 60 Cses
~;i:nd:,3.) di,;:.is após o n.::-1.sc:imi:nito ou natiifiorto, devidamente instruído 
c:o;o a n2spE~ct1 va cer·t.idãci. 

SEÇAG III 
DO SALARIO FAMILIA 

Artigo 165 - O salário-família é devido 
.;:!o ~::ervidor .;Ii:ivo ou ao in,;d:ivo, tcimando-se como b.::~se os íncHo:-?s 
da t.::i.l:lc-? 1.:.1 o-f i t: ia 1 :::x pedi d.:i pe J.o I NSS ·-- I n<::.; ti tu t.o Nac: iona 1 do Se··
gu r·c1 Scic:i a 1. . 

Parágr·afo único - Consideram-se depen
cfo.?nb:?s f?CDnCi:-ilico~:: para e-f<:-?ito ck~ p;.'2r·c-epçfü::J elo s.:1.J.4n·io---família: 

I os filhas e os enteados até 
i.lJ. (quai:nrze) ,;.mo~; i:fo? idadf?, .:? os inválidos di:? qualquer· idade: 

II - o menor de 14 (quatorze> anos 
que, ii1:7?di"!ni:E? .0!1.1toriz<:!ç:~1o judicial, vivi:?r n.:1. comp.:-1.nhia e às ex·-
pensas da servidor, ou do inativo; 

Artigo 166 - Não se configura a depen
dência f?t:onôm i c.:'l. qu,;1ndo o benef i ci il 1· io do :;a 1á.rio··--famí1 i,3 P~?rc:i:?·-

bET r·enclirmmt.o do tr·abalhci ou de qualcn..1er outi-<3. fonte, inc:lusive 
p~:ns~io ou. provi:?rito d.:t aposi::mt.:.:HiOi'"ía. 

Artigo 167 - Quando pai e mãe forem 
~:.t.:1 r-\1idc:r1 .. :;~~-; p(1t1liccJ~-; e v·i·vfi-?f-(:-!ffi eü1 C:CJü11Jfíl, CJ ~;~11~11 .. icJ-.. farnília ~;er.Í.J. 

Pó~Hci i:l. um dele~:;; quando separ·adcis, SEH«3 pago a um e out.r·o, de 
<:H:ordo co>r1 .:1. distribuição do-:; tfo~Pf?nd;;;?ntes. 

Par·i~sir·afci único -- Ao pai e à mãe equí
p.:Irt-irn·-~.:;p o padr·a~;to, a ;;1adr..:tsta f:?, na falta dHE.t;;;~s, ns Y-E-?prf?sen··
tantes legais dos incapazes. 

?~r-tigo ibB --· O sal~:'.-u-·io-·família não ser·
vii·á tk~ t.n~sç-? p . .;;.i-~ qu.:-i.lquer· 2spéc:ie de-? contribuição. 

SEÇACI IV 
DA LICENÇA P?~H?i THArt-)MENTO DE SAt'.JDE 
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Artigo 169 - Será concedida ao servidor 
licença para tratamento de sa6de, a pedido ou de oficio, com base 
em pericia médica, sem prejuízo da rBmuneraçia a que fizer jus. 

P1rU. go l 70 -- P.:n--:a li cenç:.~ .;.ité j_~"J ( qu i 11--

~j>:?1 .. á ft-?i 1:::-i pcJr .. rn~?rjÍ C:(J c:1 .. J:?tie11c:i~3d(:1 cja ~J~?cr-e~ .... 
ta:i-·ia de Saúdi:::? do Munic:ipic1 e, s;t:~ pen-· pr·aza super·ior·, pen-· Junta 
M~dica Oficial composta da tr&s m~dicos efetivos. 

Par·ágr·afCi t'.JnicCJ -· Ser;ipr·e que nec:t."!r:;sá-· 
rioJ a insp12?ç:a.o rnédic:.:i sará n;?.:tli;.:ada na n?=-idénc:ia do ~5f?rvidoT 

ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

Ad:igo l7i -- Findo o pra.;m de lici:m~:a, 

o ~-5E·rvicfrn- ~::erá ~;;ubu1.t-?i:ido a ncn1,,~ inspi=?çâü médic.:i, qu•:? concluirá 
pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela apo
:.:>f:? ri t~:i d1:) 7- i ~ . 

Ar·tigo i?C:! -- E: otn-·igatór·io com:.;tar· nc1 
.:ib·?stado E-? no l.:iudo, de fonn.:-1. i:::!xpn-:s~;a, a doi=?nr,::a do sei-vi dor. 

Parágrafo único - O responsável pelo 
ónúfr:i cfo: P~::~;soal d12:vi:--?rá r;rn.rd:e1- si ç3i lo com n-?l.:tç:~fri a dof?nç:.:i do 
servidor, sendo vedada qualquer publicidade, tudo sob pena de 
n?.spon:;;abi 1 i d,:i.dt-? f1.mcion.:ü. 

SEÇílCJ V 
DA LICENÇA A GESTANTE, E DA LICEN

ÇP1--·PP1 TERf~ IDADE 

Artigo 17~ - Será concedida licença à 
~.;i:?i·v i doi-a ~.F:?s:.tanti:: por iEO ( ci:?nto e vi nb:?) dia~; con~;i::cuti vos, sem 
pn:d ui 2:c:i di.~ n::mu.nE~r·aç::ão. 

Par·ágr·afo iQ - f°":1 1 icern;::a poder·á ter 
início no primeiro dia do oitavo mªs de gestar,::io, salvo antecipa
çâo por prBscrição médica. 

F«:H·ás--1rafc1 2Q - Nc1 casei de nascimentCJ 
pn-?;-11.;-itun:;, a l:i.c:E:nç:-:~ ter-á início a par-tir- do parto. 

Parágrafo 3g - No caso de natimorto, 
dE:-cor-i-ido~; ~:10 (trinta) dia~.; tki i=:vtnito, a servidor.:i ~-:;erá subíi1!:-?i:id.~ 

a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 

Parágrafo 4g - No caso de aborto ates
ta do por iii(f'.~dico ofici.:d, ;;i ~i(;?rvidora. ter,,.í. dir2ito a ao (trint~1) 

cli a<;:; clE~ n:·'PCIUSfJ f"€:.'mt.me1-i.:tdc.1. 

Ar·tigo 174 - Pelo nascimento de filhos, 
o servidor tEn-.§. din?ito à licenç:.:~.--patenüdade dte 5 (cinco) c.H.:i·:; 
CD 1l~-5(;?Cl.i t :i. \/OS . 
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Ar·ti go i?5 - Par·,:.i. éHTiamemtar· ct pr·ópri e; 

filho, a.té idads::~ de <;:;;;?is ti\i:?~;i:?s, a. ser\ddora lact.:i.nte ter.á direi·-
t:ci, dur·ant.e a jrn··nada ck: t:r·abalhCJ, a uma !-101--a de descanso, que 
pode1·á ~;t:?r P-'-iT"Ct:?lad.::~ E'm doi~.; p~~ríodos dE? mi:?ia hor«a. 

ElEÇ:~o VI 
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 

r~r-tige1 .i.?"6 -· Eler·á licenciado, com r·emu-
IH·?ra~:ão ini:E2m·,3.l o ~.:;i:?rvido1· a.cid~:mta'do em ~;ervir;:o. 

viço o dano físico 
C i CirJE.'~, ffü?.ci ia. t:a ou 

Ar·tigci .:í.Tl - Ccmfigur·a acidente em ser·
ou mE-H1tal so·frido µ2lo ;;;;;:.rvidor, '-iUe se n:?l-3··· 
imediatamente, cem as atribuições do cargo e-

xen:i do. 

I - sofrido no percurso n?.si--

II - decorrente de agressão sofrida 
E-? não provocad.::1 pt-::•lo !+;.;2rvidor no r::xer·cíc:io do c:..:trgo. 

Ar·t.i. go 
f1.eit~1. no p1-,3.zo de 10 (dez) dias, pro1TO!Jável qu.;:-mdo .a~; 

tânc: i.;:-ts o i:::~x l ~.n. n~m. 

SEf,::?:{O VI I 
DP1 PENSAO 

Artigo 179 - Por morte do 
~;Hu~; l:•i:?nefici~1rios terfü:í din?ito a i_1111~3 H·?nsão mt:?ns-31 
correspondente, como cota familiar, a 70% (setenta por 
n?~-::.pi:?ct i va n-~r,11.mi:2r.;iç:~fo ou prov·i:-?n-i:o, ac:n·?SC ida dE· i0% 
C:i'2nt:o), cc;mD ccib.l. individual, até c1 má><imo de 3 <tr·ês;) 

c:i rcuns--

servi doi-·, 
de v~:J.loi

cento) da 
( dE??. por 
depEmden-·· 

Pa r·ágr·afc1 !Jni co - A pensão, que ser-2. 
ck•vicl.;t ;;:~ p,;.i.n:u- do óbito, n.;-m sE:.>rá in-Ferl.or ao mt'!nor VEH1cir11e-?nto 
dD quadrD de servidores da Município, salvo os cases de dependen
t.e-?<.:.; flttt-? rf?Ct.eberem ~-5t-?f:1 ~-irat1<JS ~ 

Artigo 180 ~ As pensões 
qu..;n1to ~i nab.H-ffi!a E'itl vi ta 1 i r:ias -E? b~mporá r· i a.s. 

d i :; ti nguem--se, 

Par·ágr·afc1 ig - A pensão vitalícia é 
t:C!fflPD~-:;.i:a de-? cot;;:'l ou co-1:.;:~.~; perman.ente-~s, que ~.;oi1,E?rli.:e se extinf1uem 
ou revertem com a morte de seus beneficiários. 

Pa1·.~f17·afo í:~Q -- A pi:rn~.;âo 

composta de cata ou cotas que podem se extinguir ou 
h~mporá ri.:! 
r·ever·ter 



mDtivo de mcir·te, ce~.;s.;.-:iç:a.o de invalidez DU limite de idade do be
ne-f i e i~1r ic1. 

ifli bem.~f i ci ár·ic1s das 

I -- Vi tal icia: 

b ~ pessoa desquitada, separ·ada 
judicia1~·1~f?n-i.:€·? ou divon:üu.fo,. c:om p.;~rc1:?P~:âo de pi;:~nsâo alimenti.ci.~; 

e - D ccimpanhei r·c1 ou companhei r-.::i. 
d::?~;i ~JP-i3.dr.:i qui::? ccFripn::rv·f::- uni.ão f'}s.tô.vi::?l C:GfflO enti daclt-? -Fami 1 i.:u·. 

a - os filhos ou enteados até 18 
anos de idade, elevada a 24 anos de idade se estiverem cursando 
E'!::;t.at·jplf..'!C:ime:mto de Ems:i.no super·ior· ciu, SE-! invá.lidCJs, enquantc1 
durar a invalidez; 

b - o menor sob guarda ou tutela 
até 18 (dezoito) anos de idade; 

e o pai e a mâfr-{ qu<:: compr·ovem 
d1:?Pr:?ntl<:-h1ci-oi f?l.:f.::mômi c>3. do ~:;ervi dor; 

d - o irmão órfão ou inválido que 
cn··np !"OVE·? df~F<-?nd~?nc i ·!i i::conôm i c:a do s-c~rv i dc•r. 

Parágrafo iQ - A dependência econ&mica 
.:i q1.m se n:-FE-?n-? t:?~~b:~ art i 90 nâo ~~t:?1·á considera.d.a qtEHido o preten·
dente a beneficiária for apto par~ o trabalho, ou estiver exer~ 
C:!~'~nd.c1 qualquer· ativ·idadE-! r·effH..trt!:ff«:i.da ou, ainda, fc!r" aposentado ou 
p~?n!:doni ~:.ta de-? qu.:·Ü q1.1e1· {:ir .. g:::io 01.1 <:-?nt ida de pn·::•vitfo:mc i ,f,i ri.a. 

Par~grafo 2Q - A concessão da 
+J.:.t.:~fiifJC)r .. ,f.lr·ia ,:1tJ!1; l:tE~r1i:?-fic:iá.r-i{JS {je q1_1t-:~ ·t1-~1t,3fn a·:; ~1.111-1!;?.a:; i!J~ii 

dc.i inci!SG II deste ar·t:i:=io ED<r.:lui de::is>E din?.ito cis demais 
r: i {1 r· i o!.; n~-F~?.r· ido!.; n·::·ts a 1 í n~?.:1s "e:" e "d" . 

Par-ágr-.afo 3Q -· A concessi.k1 da 

pensãG 
e ''b" 

benef i-·· 

pensão 
b-?;r:porf..i.ri<:~. ao<.:; bt:ne-Fici.f.u-io<.:5 df? q1.tf? ti·ata a .:üínf:.:1 "cH 
tigo exclui desse direito os beneficiários aludidos 
"d". 

dt:?S b:? ~3 r
na alínea 

Ar·tigo 182 - A pensão será concedida 
integralmente ao titt1lar da pensão vitalícia, exceto se existirem 
!J1:?r:e-F i e iá1·in~; da. p~:m;âo i::E~;i1porá ri a, 

Parágrafo ig -- Clc:cn-Tendo habi 1 i taç:ãci de 
.,,,.à rios ti tuJ..;.1n:s h pEmsâo vi tal :í. eia, o seu v.:I lor <.:;er.!I di!.;tri buí. do 
em pr.:u-·t:e:::; igua.is entn:.2 OS bertE~fic:iár·i.os f-1abilitadO~i. 
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Par·ágr·afc; 2Q -·· Oc:orTendo habi 1 i taç:ão às 
Pf:?n~;[:Íí:!~; \d.tal:í.t:i·:i e b.~•nporár-i.;1, meta.de do \1alor c,;.i.berá ao titu-·· 
lar ou titularBs da pensão vitalícia, sendo a outra metade ratea
da Ern p.;-1 d:~?<.:; i HU.a is, ~?nt1·e os i::i. ·J:u l.a n~s d.a µErns'.3:0 tE•mporár :i.a. 

Occir·r·endr.:r habilitação 
~;rnr1E-?n-i:e à p1:n-lsr:í°.o h~rnporá ri a, o v.:i.J.cl1" i nb;?gral d.a pensão <.:;;era r.3··· 
b::adci, efü pai··t.e~.; 1gua1s, entr·e eis Cft..te se habilitar·em. 

r-:ida ''°" qu.:-i.lquE•r i:t~mpo, pn:~scn::v~?rHfo t~:to ~;cxm-?nte 
exig:í.veis há mais de 5 (cinco) anos. 

Par·ágr·afo t'.lníco -· Concedida a pe:m:.;ão, 
qu.:i.lqui=?r prova po:;t!E·?rir.:il· ou h·!!bilitaç:~:;'.o ta1-dia quf? impliqi_tf? e><··· 
c:l us;?..o di~~ ben1::;1f i c:i ár·:i.ci ou P:.duç:ão de pens.;ão só prc1duz i r·á efeitos 
-::-1 p;.-11 .. t.:i.1· da d.:i.-t.a l:'~m que ,for c•·ferec:ida. 

Artigo 184 - Não faz jus à 
beneficiário condenado pel.a prática d~ crime doloso de 
resultado a morte do servidor. 

pem:.;ãcr o 
que b:?nha 

Artigo 105 - Será concedida pensão pro
vi~:;óri;:1 po1· morte pri:~:;umid.:i do :;ervidor·, nos :;~?guintes casos: 

I 
;'iu. to r· i ck1.dt0-? j u d i e: i á ri '3. ccrnpi=::·ti:?nb:?; 

- declaração de ausência, 

II - desaparecimento em 
incindio ou acidente nio caracterizado 

Parágrafo único - A pensão 
<.::.E·1·.fi tr.:-ins·Fonn.:ida f:?rr1 vi tal i. c:ia ou ti:?mpcn-ária, conforme 
dt-:c:CJrTic:éDf.:-; 5 (c:i.ncD) anos; de s;u.a vigfmcia, ressalvado c1 
n?.:-ipan:'2ciH~~:?nt:o de:; ~~ervidoi·, hip.ób::!'.:-~e >:?ffl qu.e o !Jf:?nefício 
i:(J;na.·t j_ c~~1ffi~~,-1,te t:~-i1-iL:1::-t. l ~cio. 

I o seu falecimento; 

II -· a 

desabamen·-
como em 

p1--ovi sór·i a 
o caso, 
eventual 

:;erá au··· 

III a c:es'isaç:ão de i nva 1 i dez, em se 
tr.;,d:;.-mdo i.k:? l:F::!m'2fic:i41rio inviüido; 

IV - atingindo o l:12nef i ci á r·ir.:1 o 

V - a acumu.1 aç:ãc de.• pensão 
forma do artigo 187; 



VI a ren~ncia expressa; 

VII o seu casamento. 

Artigo 187 - Por morte ou perda da qua
l idadf0 de bi:m2fic:iário, .:~. re!-:.pi:?ctiva. cota reverte1-à:· 

I -- da PF.~nsão vitalícia par·a os; 
nFr1.:u1;,::isc~?1·d:i:~<::; d::?~:d:a pi:?n~:;.;:HJ ou. para os ti tulare<::; da pi::1nsâo ti:~mpo··· 

rária, .se não houver pensionista remanescente da pensão vitalí
cia .. ; 

co···!J(:-?111.:0fici-f.irio~; CJU, 

~:.ão vi tal :í eia. 

II - da pensão temporária para os 
na falta destes, para o beneficiário da pen-

Artigo 188 - As pens5es serão automati
c:arMnib.::> .;,1b.1.:i. li ;~.:Hjas na mH~õtiEi d.:1 t.::i E:> na 1;11::!tsm,,>. propon;::.3'.o dos n:-?.~··· 

jusb·~~~· do~.; v::ff1cii;1(:-?rYl.:.o<::; do<.:; ~-:it-?rvidi.:n-i:"1s, aplic:,;:indo-s-r:? o disposto no 
parágr~fo Gnico do artigo 162. 

iEIS' - Res.;E:;al vadCI o di n::d to dF.! 
opçâo, é vedada a perc:epçâo cumulativa de mais de duas pens6es. 

SEÇHCI VIII 
:00 t-UJX !LIO FUNEfü"\L 

Artigo 190 - O auxílio-funeral é devido 
~i ·f,;urdli.::i do ~-5E-?rvidor -Falc-?c:ido na ativid.;1de ou aposi:?ntado, em 
valor equivalente a um salário mínimo vigente na data do óbito. 

Parágrafo único - O auxílio será pago 
nD pr·a~~:ei dE~ 48 (qui.n·enta e ciitci) hc11--as, pcll-· meio dt:~ pn-.:1cedimento 
su:·t1.:.:ff1~-::.'.:>liflü, à Ft?s<.:;o.:1. eia ·Famíli.;::1 qu.E-? houver cust~?;;Hio o funi=:1·"ü, 
mE!diante n;~qt.H::11-·imentc1 ac:cimpanhaclo da C:er·tidão de óbito. 

i'..)r·timJ 191 ··- Ge o funt.:-?1·.::11 for c:u~:;ti:?ado 

por terceiro, este será indenizado, observado o disposta no arti
fi!t) .anter icJr-. 

Artigo 192 - Em caso de falecimento de 
~5Fi!l""V:idor ~?m ~.;erviç:o foi-.::1 do f-iunic:ípio, inclusive no e·xh·?rior, .3s 

de·~iF•E!5·0l~;; de tr·ans;pcir·te do ccir·pc1 cc.irT·er·ão ~1 conta de n:!cu1--sos da 
nun i e i p-=1 li dadi:?. 

SEÇtiD VIII 
DO f."\U X 1. LI 0-·HECUJSt'fü 

Artigo 193 - A familia do servidor ati
vo é df?"vido o .:v.1xílio···ri::;cJ.u~:;~ío, no<:; si:?!~l.!:i.ntt-:s v.alorc~·s: 

I cinq~enta por cento da 
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vr::nti ·...,-.3, deti:?niü nada pel.:~ . .:tutori dtide c:rnM~i:?ti:?n:!:e, f?nquanto perdu··· 
r·,::H· a p1--isão; 

II - i/3 (um teq::o) da re~1m..trier·açãCl 
du 1·an"i:e o a ·F.::i.':::ii:.;:~m·:?nto, t:!m vi d:u.ck~ dt-? c:ontfo·:na~:âo, po1· senb:?nç.:a 
c!:'?fínitiV·3, a PE!n.::1 qui:? n~io d~?1:ennine a pi:?rd<:-1. do c:.:n·go. 

Pai··ágTa.fo iQ -- Nos caso~.; pr·evi:d::os no 
irn:Lrn I d~:s.-i:e .;:u·tiHD, o ~;ervidor tE·r.f-i direito -~i ird:E?ÇJr.:diEar,::âo 
ela re<.11.i;··ien".lç:ão, tfa?<sdc~ que absol ;,d do. 

Parágrafo 2Q - O pagamento do auxilio-
ri::clu~:.ão CI:?<::;s.;:1.rá a pan:1r do di.:i ifni:?diato àquele em q1.m o Sf?i"Vi·-

dr:Ir" fcir· pcrst:ci em li!::Jerdar:IE.1 , ainda que ccmdicíonal. 

C1~PITULO III 
Di'i ASSIS"ft::t~CIA f.~ SAGDE 

~°H"tigo 194 ··- A as.sisH'.mc:i.:t a saüdt~ do 
~õf?i·vükn-, .:1.tivn ou in.;-d:ivo, €-? tii:? ~.:;€~u~~ d.;.:pencfo.:ntHs li:n~·::ds, compr~?·

ende assist&nc:ia médica, hospitalar, odontológica e farmac&utica, 
p1-i::?~-:.tad,3 pelo Si~:.t.;~m.;.i l'.Jni co de B.:1úde, pelo~; sc~r-v i t,:os dr:l nnfa: mu·
n i ci pr.:d. de:~ s.:;aúde, c1u ainda, mediant€:-! c:cmvênic1, na fonna estabe
lecida ~~m lE·i. 

Pará.gTafo IJni c:o - r21 assi stênc:ia pn?.vi s-
ta n~?~;b::~ arti~Jo ~=~:/et.;!nder··-·:..:;~:-á ao<.:; f:~ç.;ir:::ntes Políticos. locab::. i:: sei.A-:; 
dependentes legais. 

CPtP I TULCJ IV 
:00 CUSTEIO 

Artigo 195 - O Poder executivo criará 
.::1·i:i·a-...,-é~.;; ik? let !;?spi:?cíf:i.c.:1. o :Oi::?p.;u·t.:Hílt-?nto de Pn:vid1:-?nc:L1. i''iunicipa.l 
de Cruzeiro - DPMC -, que terá como objetivo custear os encargos 
l.k~ .:1pos.;.:ni:.:::i.dori.;1, µ;::m:;fiHs i:: P-!ilpn:?stimos imobiliár·:i.os. 

Ar·t.iHo is>t.:1 -- O planei de Seguridade Sei-·· 
~-5l:'?1"a cu<.::.\:li?.:Hin pelo Poder Público í''iunic:ipal <:~ S?.?1.1~; Servido·-

bl.! i ~:[5i:?S 
gui ntt~F.:;: 

Par·ágrafo ig - As alíquotas das contri
F-'ii":l cu~;tE-?io do Pl.;H"10 dt-::· Si:?gurid-3de Social :;edio ,:i~; se·--

I - contribuição mensal obrigatória da 
Pn·?fi:?ii:ur,,·1 f"iun:i.cip.:11, d.:i Câ:n.:ira 1'·iunicipal t-? Aut.:-irquia<.:;, no v.:alor 
de 09~ <nove por cento> do total da remuneraç::âo e i3g salário de 
seus servidores ativos; 

II - contribuiç::âo mensal obrigatória do 
~5f?rv:i.tlor· .;ii:i\,.O d.;1 Pn'?f€·?.i.tur.:1. Municipal, C.3.ff1ara Municipal E-? {~ut.~r-·

qu.ia<.:;, ini:-:di.,1nte d::~~:;conto ::?m -Folha, no valor· de 09 (fiO\l<-? por Cf?r1--

to) do total da r·f:!mt.tr1e1··aç::ão e i.3Q: salár·ici, e 4~{. (quati··c1 por· C€:-m

to> dos inativos. 
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~ . , . 
f.JE-?n e 1~1r1 as, 

f i c,:w1 a.ss i rr; 

Parágrafo 2g - As contribuições previ
tk-?~:.d:in.:idas ao c1.1~5b:-?io do Plano di:: S~?g1.u-i dad~:-s Hoc:i.ai ,. 
dist:r-ibu:í.das: 

I - quanto as contribuiç5es da Prefei
tur.:J. ·111.mi e: i pa l, cfa Cfün.:1.1a Muni e i pal e d.:-i.s A1...d:arqu ias: 

a> 09 (nove por cento> destinada ao 
D2part~mento de Previdéncia Municipai.~ 

II - quanto as c:ont:r-ibuiç:Õe!:i dDs Servi--

a) 05 (cinco per cento) 
p.:u·.:J. o Di:?t=.,:u··t.:Hil~?nto de Pr(;?Vidi;.1nci.:i Municipal; 

b) 04 ( ciuat.r·ct por· cento} 

destinada 

de~d:i nada 
p.:-u·a o~; l:li:??";t'?~i:í.cios do Plano de Bt-?guritk!dt-? Social, 
pe-!1.o Df2p2u-·t,;Hm·?nt:o de:· Pr·E":>viclÊ•ncia Munic:ipal. 

não cober·tos 

III - quanto as contribuições dos Ser-

a) OE~;f (dois por· cento) destinada 

bi 02% Cdois por cento> de~-:;tinada 

para os l:l~mef :í. e: itfü do Plano d~? Bi:: gu ri da de Hoc: ia l , 
pelo Departamento de Previd~ncia Municipal. 

n.ão 

cun:;os par-.::i ·3.ti::mciiff:t-:ntc:i d;.g-:. dt:?sp::~s-~1.s di:-: c1.i:;t2io do Pl.ano 
r·idadr.~, não c:c1bEff·tos.,: pelei Departament:r.:i dE-!" Pn.:~vidênc:ia 
'O~E·r-á !::il.!f:n· i d.:-1 F~'? lo ór·9âo qm-:? o ~;erv i do1· Est ivE-:1· vincu l.:ido. 

dE-? Ei:? çJu-
So c: ia l, 

t: 1·· ,:11::3 (j 

Artigo 197 - As contribuiç5es de 
si-?r~fo n~colhi rJa~; .:1bf? o i5Q (décimo 

que 
quin··-

to 1 d:i. a do mi-f:>fli ·::>E?gu i nte a que se r·efer·i r·em, da seguinte for·ma: 

I - as contribuiç:Õe5 devidas ao Depar
t.a~ni:-:n-i:o dr:~ Pn:?vidf?ncia Municipal, tfr:! qut-: trat,,1 o A1·tigo i9'.5, rfo~-

ver~c ser r~colhidas em conta banc:ár·ia especial, nos t~rmos da 
Lüi E!~:;p~:c :í. ·fica qu.2 o cri .;u·á; 

II -- as contribt.dç:5es de!?.;t:i.nadas par-.::. 
os b!!?ni:::f:í.c:io~; do Pl.:·tno de Et:?fJUY-iclade E:ocial, n~ío cober·tos pelo 
Dr~~p,;,u-·tamt:mtc1 dt:~ F'n?.vidênc:ia Municipal, devei··ão ser· cont.abili2:adas 
t:?m conta pn)p1·ia no ór·9âo que o servidor ::?stiver vinci.!l,3do, obe-
dr::~ci dr.J~; CiF-5 pn:.1cedirnt:ff1i.::cis da J. eg:i. s 1 a~:ãa per· ti nE!ntF.:. 

T1TULO VII 
CP1P I TULCJ !JN I CO 

t'~d.::i. gci i S.i8 -- F'ar«3. atender· às nece!::;si da-
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cie E~><cepciemal 

efetuadas cantrata~5es de pessoal 
das as disposições desta lei. 

int:e1-·Eisse públicCJ, pe1der·ão Sf:!r· 

por tempo determinado, observa-

Ar·t i go i 9c;i - Cem:.~ i der·am-se comei de ne-· 
c::~:s~; i d,;.~. ó·? b?mpo1-.f1r i .::i. de E·xc~:pciona l i ntt:n::s::;f? pÜbl i c:o as; 
ta ç::f:Je1s; qu.e vi !:->E~rr. a : 

contra·--

I com~ater surtos epid~micos; 

II 

III situações de ca--
lamidade p~blic::a; 

IV substituir professor; 

V -- ad<Tii ti r pi;.2~;-:::;o.:i l vi ~;;ando -'i 

i::~xE•cuç:ão cit.'! ot:ir·.::•.s e/ou sEn-vi ç:os com dusaç:ão de tempo pn§-
dr:?b:?rrni n-'Hio, qu..:unio nfü::i hou\.,·er- p~:sso-3.l concun;ado di;;:.;poní\,.~'l; 

VI -- n2cr·ut:a1-- menon?.s apr·enclizes 
p.;:-u-.õ-1 o pn::)H1·.:i;r1a d"€-? ·Fo1·;r,,;.1~:ão de-? infü:i d•:? obr.:1 pi·of i-:;sional . 

Parágr·afe1 .i.g -·· f4s c:ontTatai;:êies de que 
·i:.1-.:-d:.:i <-;1 ~:.t.f? .:iri:igo b-?r~frJ dotaç:~ki t-?SPt-?cÍfic.a E~ não podei-ão E?xceder 
o prazo de seis meses. 

Ar-ti go 200 -- Na~:: coni::r-ataç:ÕE-:~s por tempo 
d!;:?tFfT-i1'"1 i r1 1::1dc1, ~5-21-~tc:i c:tt)~;f;,.,--..1.:td(J~.; ::::>~; r:ia.tj1 .. tJ:::~~; c1e \jf?11t: i.1nt:?ni":tl~-:. di:.:; ór-gai:J 

eiu. entidade cemtr·atant:E, fixado p,:;n-·a o mern::1r apn?.ndiz e1 salh.·r·io 
TiÍ nirno 1:~~:.i.:.=rbt:?l!i:?c::i do pi::~lo Govi;'?rno Ft-?deral. 

TITULO VIII 
Cf."1PITULO UNICO 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Ar·tigo F!Oi. - O Dia. do Servidor· Público 
~;E•ra t:Gi:1\:-?i":\Cii"€l.do .:1 vi iTÍ:f? e oi to de outubro. 

Ar·tigo 202 - Poderão ser instituídos, 
no ,fL11bU:o do~:. Pocii:?nts Executivo e Legislati\-'O, os <.:;;eguií1"i:es in··· 
cent.ivci~.; funcionais.;, além daquelf::-!S já pn?.vi!::;tos rn::1s respectivos 
p l .:-u1os de c.:HTH i r·.:i .: 

I pr·ômieis pela apn?.senta•:;:ãe1 de 
idéi.:H;, !i:?V!!-?ntos ou tn:i.balho::. que f.:i.voreçam o aumento di:? prod1.1ti··· 
vidr..-u::iE:1 e a n:.duç::ãci cios custos e1per«:iciemais.• 

I ~· I -- conc:essaG de medalhas, diplo-· 

Ar·ti gG 20::1 Os pr·azGs; pn:iv i stos nes;t:a 
i..i.;?.i ~;f0r~io cont;;HkE;; E!m di..:t~; con·idos, ~?xc:J.uintk1·-s~? o dia do começ:o 
e inc:J.uindo·-se o do Vf::ncimento, ficando pr-cn-Tcigadei, pai··~;:{ o pr·i-



meiro dia ~til seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja 
E1 >< t;:·i?.~ C:Í i ~~ 1 ·1 ·!:.: '€·? ~ 

Ar· ti gn E.'.04 -·· F'Clr· motivo de cr·ença ou 
conviq:âo -Filosófic,,1 ou polítictj, o sei-vidor n~o podE?ni SE?r pri·-
vadD dr.l quais;quer· dos seus din:!itos .. sofn:ff· discr·imina;;::ão em sua 
vid.:i ·hmc:ion.:ü, n2m i::~xim:i.r·-~~f:;! do c1..rn1primr:?nto de sr:~us dr:?ven.~.-;:;. 

Artigo 205 - Ao servidor póblico civil 
ó a:::;~:;f?!-31.ll·ado, 110~* b·~i·tr;o~; da Con~stitui~:~'.ío Ft-?der;:ü, o direito -~i 
iivn:-I a~;;r::;c1c:iaç:ãc1 sindical E! c1~; seguinte~~ di1-eit:os, errf.::r-e outr·os 
dE?la. ck·?t:orn·?ntes: 

a - de ser repr·esentada pelo Sin
dic,:1to, :i.nclu::;;iv·f? corno ~;;u.bsi:ii:uto proci:?ss1.1al; 

b - de inamovibilidade do diri
gente sindical, se servidor estável, até um ano aµós o final do 
si.::1ncl.::-1to .. E·Hci=?'!:o Sf? .,1 pi:?dido; 

e de descontar em folha, sem 
8nus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das men
~:;;:d idddE1f.'i <:;! c:w·1ti··i.l:1uii;:::f:Je:..;; dt:~finidas em as.;~;;fffí!bléia gei--aJ. da cat:e·-
Eini· :i.,z1 .. 

TI-fULCI IX 
Cf.)P!"fULO nNICO 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS E GERAIS 

Artigo 206 - Ficam submetidos ao regime 
jur:í.chcci in~:;titu.:í.do por- e~;ta Lei, cF.:.; servidon~s do Exr:?c.utivo, 
Legislativo e Autarquias. 

Ad::igo 207 -- Os ser-vidDn:!s CE.'! 1 e ti s tas 
q1.1i:?, n.::i d-:-i.i:<:i da vi~3ênr:i-:i cit-2<;:;i:.;i lei, :.:?:stiven:-?m com <;;;c-?us contratos 
sus;pf::-'.nr::~Lls'i c1u. i nterTompi dos, sc1mt:mte ser·ão enquadraclr.:.is:; no 1--egime 
!;~"::.t.::d:ui:.fn· io apó~~ ~.;~·:1.1 n2ton10 ,;-i.o sz:-?l-v i ç:o. 

fn-"U ~m 208 -- Par·a os f i. ns clei:.:;t:a lei .. 
E-?ntHrnk-?--~:;E;• como Am·?n'i:r:!s Pol:í.tit:o-:; 1-oc:ais o Pn?f~?ito, o Vi c:e·-
r·,v ... ~-:ft-?i t::e) 0? <Js \lE-?r::?a.d·c·r·-E-?·s .. 

Artigo 209 - Permanecem a vigor 
ng 2.0~}{~, dE-? 3.ú/09/:l9.88 (Institui o Clubf? dos 'v'eter.;111os i;;! dá 
tr·,::,r:;, pr·c1v:i.dÊmci~3s) e nç1 2.6::14, de f!5/ii/i992 (Dispõe satir-e o 
i:.;1t.u.to do Ma~;Jistér·io í"·iunicip.:il ;E-? dá out.1-.:1-:; pn::•vidénci,;i.s), i:? 

posteriores alterações. 

leis 
01..1-

E::;-· 

Parágrafo Onico - Aos integrantes do 
tii,12dro do .r;1agi~;ti!?rio municipal aplic,;!r·-sf?--ão as non11.as de~:;tf? i::-:;--· 

tatuto, quando as dispositivos da lei nc2.634/92 forem 
ou incompatíveis. 
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Ar·tigo 2.1.0 -- São c:on:;ic.ier-.:idrn:;; extinto:; 
e~; !J<-?11E·-fício~-=· concedidos por J.e9i~.;laç:ão anterior- e n:i!o ;::xpn,,ssa--
ffH·::'! n t.1::: c:o n ~::; i g na dr.:J s:; nCi p n.:'. r:;e n t:e E s t:a t.u to . 

Artigo 211 As férias-prêmio 
tr.,:i.ta <.'l. lt~i nq .tO?B/?J.., ora i-t-?\lcn;,<:id.:·i, sl!;n-~fo c:onci::did.:.:-1s aos 
dCJn_~~:; dn PC1der· Lt:~gi~:;J.e..tivo Municipal, pr·c1pc11--cionalment:e ao 
di::? ~:.1:.-:-,: i .. v i ~:o 1-e J. .;.J. i: i vo ao PE·r iodo '3. quis i ti vi::i. 

d.;? que 
s~?rv i ·-

tempo 

Par·ág1-afci ig -- O servi dor· pcider·á opt.::i.-:-·, 
no pr . .::-1;~0 cfr? t?O (novi::mta) dia~;_, conb.Hio~; da dat.:i da Pn:irnul9aç:âo 
d!.ê:~é;t."1. lei, P-t·?lo r~?Cf?bimf?nto intem·-al i:uri Pf?cúnia ou pc-?l.,1 contagem 
<.:'Hn dobro p,;:11-a f i n~; dE-~ • .:;.1posi:?nt.:uJor i-~. 

Pa.r.,i<.gr·afo 2g -- f\fa hipótes;e dci par·ágr«:.do 
ocorn·?ndo a opç:âo pelo pa9amento em pr:n:únia, o v~:!lor 

tr&s parcelas iguais. 

Artigo 212 - As despesas decorrentes da 
~;·x=:?cuç:~k· d~~~~ta. l€0i, c:orr-er·âo pen- conta. eh·? \i·er-!Jas pn.)pri.:t~; do or·
çamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 213 - Esta lei entrará em vigor 
na da.t.::1 d~? su.:i publica.ç:ão, n?i:ro.3gindo sE:iu.s ;:?f2i.tos ao di-:t .tQ de 
jan8iro de i.995, revogadas todas as disposiç6es em contrár·io. 

Pub J. i. cadCJ 
Í'~t.m i C: i p,;-1]. dE• C r i_i Z€0 i n:i 1 •.::HJ~:. 30 d i .:E.; 
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